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Governo Municipal de Brejao 

PROCESSO LICITATORIO 
038/2024. 

CONCORRENCIA ELETRONICA 
004/2024. 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJAO, Estado de Pernambuco. 

Secretaria de Viação, Obras e Servigos Urbanos. 

Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer. 

OBJETO 
SERVICOS. CONTRATAGAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇAO 

DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE FUTEBOL JOSÉ 

TEIXEIRA DE ARAÚJO, CENTRO, BREJÃO - PE. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 548.807,74 (Quinhentos e quarenta e oito mil e oitocentos e sete reais e setenta 

e quatro centavos). Valor Desonerado, sendo este a opção mais vantajosa para a municipalidade, 

conforme demonstrado no processo 

DATA DA SESSAO PUBLICA 
Dia: 29.08.2024 as 10h (horario de Brasilia) 
Portal: Bolsa Nacional de Compras — BNC: https://bnccompras.com 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREGO Global 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

b! 
é 

rejão Pca Melquiades Bernardo, 01 Centro - Brejão - PE 

CNPJ; 10.131,076/0001-00 o ) SRS 
E-mail: licitacao.brejao.pe.gov@hotmail.com
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Governo Municipal de Brejão 

EDITAL 

REEDIÇÃO DO 023 e 034/2024. 

PROCESSO LICITATORIO N° 038/2024. 

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 004/2024. 

, DO PREAMBULO 

O MUNICIPIO DE BREJAO, Estado de Pernambuco, pessoa juridica de direito publico interno, com sede 

na Praga Melquiades Bemardes, 01 - Centro, Brejao/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.131.076/0001- 

00, neste ato representado legalmente pela Gestora Municipal, no uso de suas atribuigdes legais, tornar 

.rúblloo para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, critério de julgamento tipo MENOR PREÇO global, na execução indireta, sob o 

Regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 1º.04.2021, e 

demais legislagao aplicavel, objetivando a assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratagdo mais vantajoso para a Administragao Pública, nas descrições e as exigéncias estabelecidas 

neste Edital e no Termo de Referéncia e seus anexos. 

2. — DA FUNDAMENTAGAO 

Nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Leis Complementares nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013 

Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; Decreto Municipal n® 04, de 04.01.2024, Decreto 

Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020, Decreto Municipal nº 031/2017, 3111 22027, e legislagéo 

pertinente e consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, conforme as exigéncias 

estabelecidas neste Edital, e no Projeto Basico 

3. DA REAZALIGAO DO PREGAO 

A sessao plblica de processamento da CONCORRENCIA ELETRONICA acontecerd, conforme abaixo 

especificado 

Local da Sessao Publica: Íªof(al: Bolsa Naz:l?âªe Compras — BNC | ww.bnc.orgfbr o 

Início do Recebimento das Propostas: Dia: 07.08.2024, às 08h. 

ÍEncerramento de Recebimento das Propostas: | Dia: 29.08.08.2024, às OBh. 

Início da Sessão de Disputa de Preços - Lances: | Dia: 29.08.2024, às 10h. 

Í'I'Vemªorde Duração da Fase Iminente de Lances/Disputa | 05 (cinco) minutos 

Tempo de Referência: % Horário Oficial de Brasilia (DF) | 

Local para Retirada do Edital e Seus Anexos O Edital completo está disponivel para consulta e copia 

na intemet no enderego www.bnc.org.br ou hitp:/fwaww.brejac.pe.gov.br/. 

OBS: Qualquer dúvida em relação ao acesso no Sistema Operacional podera ser esclarecida pelos 

telefones Curitiba-PR - (41) 30974250 ou WhatsApp: (41) 9.9136-7677 ou através da Bolsa Nacional de 

Compras pelo e-mail: contato@bnc.org.br. — . N B 

1. DAS DISPOSIGOES INICIAIS 

1.1 O(s) Licitante(s) deverão observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 

recebimento e a abertura das propostas, atentando, também, para o injci puta. ("f* 

B,_L’— 

Pca Melquiades Bernardo, 01 Centro - Brejao - PE f"?) Ci CÃ 

CNP): 10.131.076/0001-00 
AMOR POR NOSSA GENTE 

E-mail: licitacao brejao.pe gov@hotmail. com 
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Governo Municipal de Brejao 

12. Todas as referéncias de tempo no Edital, no Aviso de Licitação e durante a Sessao Publica, 

observarao, obrigatoriamente, o horario de Brasilia — DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentagao relativa ao Certame 

13 Formalizagso de consultas: observado o prazo legal, o Licitante podera formular consulta através 

do próprio sistema no campo “mensagens’, ou pelo E-mail licitacao.brejao.pe.gov@hotmail.com As 

consultas serão respondidas diretamente no sitio: www.bnc.org.br, no campo ‘mensagens’, no link 

correspondente a este Edital 

14, O Pregao será realizado em sessao pública, por meio dos recursos da tecnologia da informagao — 

INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticag&o de acesso e recursos de criptografia, 

garantindo seguranga em todas as fases do Certame 

15.  Os trabalhos serdo conduzidos por Servidor Público designados através de ato interno, denominado 

‘\gente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

plataforma eletrônica da Bolsa Nacional de Compras - BNC, acessível no site https Ilbnc.org.br. 

2. DO AVISO AOS LICITANTES 

23 Recomendamos aos licitantes que deverão ler atentamente as condigbes/exigéncias expressas 

neste Edital e seus anexos, antes de elaborar sua(s) proposta(s), objetivando uma perfeita participagao no 

certame 

22. A participagao nesta licitagao significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, apds 

sua abertura e analise, alegação de desconhecimento de seu(s) item(ns) ou Reclamag&o quanto ao seu 

contetido. 

23 Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagao do 

certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido desde que não haja comunicagdo do Agente e 

Equipe de Apoio em contrario. 

24  Havendo divergéncia entre as informagdes constantes do registro da licitagao no www.bnc.org.br 

e as constantes deste Edital e de seus anexos, prevalecerao as últimas. 

25. — Qualquer divida em relação ao acesso no Sistema Operacional poderá ser esclarecida pelos 

telefones: Curitiba-PR - (41) 3097-4250 ou WhatsApp. (42) 3026-4550 ou através da Bolsa Nacional de 

Compras pelo E-mail: contato@bnc.org.br 

3. DO OBJETO 

31 Constitui objeto da preserte Concorrência Eletrônico a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE 

FUTEBOL JOSÉ TEIXEIRA DE ARAÚJO, CENTRO, BREJÃO - PE. 

32 As obras e servigos deverão atender as normas, especificagdes e métodos da ABNT (Associagao 

Brasileira de Normas Técnicas), especificagdes completas dos servigos, bem como, os quantitativos dos 

itens e valores maximos admitidos, encontram-se dispostos no Projeto Basico, Planilhas e anexos deste 

Edital 

33 A descrição detalhada dos servigos esta contida no Projeto Bésico, anexo deste Instrumento 

Convocatério e deverao ser minuciosamente observados pelos licitantes quando da elaboragao da 

proposta de pregos 

34 Os servigos contemplando a construgao das estruturas de 

arquibancadas, Implantação de postes e iluminagao em LED, ex ico ceramchcíÉÍános, 

i & SO 
- 

Pca Melguiades Bernardo, 01 Centro - Brejao - PE rEJ ao 
AMOR POR NOSSA GENTE 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 
E-mail: licitacao brejac.pe.gov@hotmail.com
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Governo Municipal de Brejão 
4. DO VALOR 

41 O presente certame possui prego méaximo de R$ 548.807,74 (Quinhentos e quarenta e oito mil e 

oitocentos e sete reais e setenta e quatro centavos), Valor Desonerado, sendo este a opção mais 

vantajosa para a municipalidade, conforme demonstrado no processo 

42  Considerando os valores maximos definidos no Projeto Basico e Planilhas, a contratagéo sera 

realizada por prego global, conforme tabela abaixo 

Und de 
Medida Qtd  Valor Mensal R$ Total Anual R$ 

Item Descrigao Minimas 

CONTRATAGAO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUGAO DOS 
SERVIGOS DE REFORMA DO ESTADIO 
MUNICIPAL DE FUTEBOL JOSE TEIXEIRA 
DE ARAUJO, CENTRO, BREJAO - PE. 

Detalhamentos  contidos no PROJETO 

BASICO, Planilhas Orgamentarias, BDI, 

Cronograma Fisico-financeiro Memorial de 

Caloulo, Memorial Descritvo e demais 

documentos informativos. 

A descrição detalhada dos servicos está 

contida no Projeto Básico, anexo deste 

Instrumento Convocatório e deverão ser 

minuciosamente observados pelos licitantes 

quando da elaboração da proposta de 

pregos 

Servigos 1 R$ 548.807,74 R$ 548.807,74 

Os servigos contemplando a construgao das 

estruturas de alambrado, construggo de 

arquibancadas, Implantação de postes e 

iluminação em LED, execugdo de pico 

ceramico dos vestiarios, instalação de 

portões de acesso, perfuração de pogo 

TOTAL R$ 548.807,74 R$ 548.807,74 

43. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREGO global, nos termos do art 6°, inciso 

XXXVIII, alinea “a” da Lei nº 14 133/2021, observadas as exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto as especificagdes do objeto. 

44, A presente licitação sera realizada na modalidade de CONCORRENCIA de acordo com o art. 6° 

inciso XXXVIII; art. 28, inciso |; art. 29, paragrafo único, todos da Lei nº. 14.133/2021 

45 A licitação será realizada de acordo com as regras especificas para a execugao indireta, sob o 

REGIME DE EMPREITADA POR PREGO UNITARIO, nos termos do art. 46, inciso |, da Lei n° 

14.133/2021 

46. Os servigos de reforma previstas, serão executadas de acordo com as especificagoes e 

quantitativos, constantes dos documentos a seguir mencionados, independente de suas transcrigoes totais 

ou parciais e deverao ser rigorosamente obedecidos na apresentagao da documentagao e elaboragao das 

propostas: 
il 

W ,@—-‘, = 

462. Phieto-Rmputstnicos Plaiva Balkejão - PE rejdo 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 
o Ô ' AMOR POR NOSSA GENTE 

E-mail: licitacao brejao.pe. gov@hotmail.com
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Governo Municipal de Brejão 

463. Planilha Orçamentária Resumida 

46.4. Orçamento Sintético 

465. Cronograma Fisico-Financeiro; 

466 Memória de Cálculo; 

467. Composição Analíticas com Preço Unitário — Encargos Sociais; 

468 Curva ABC de Serviços. 

5. — DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS 

51 A despesa decorrente do presente certame sera custeada com 0s recursos consignados na Lei 

Orgamentaria Municipal do Exercicio Financeiro, conforme rubrica orgamentaria abaixo especificada 

o2 PODER EXECUTIVO o 

0226 SECRETARIA DE VIAGAO, OBRAS E SERVICOS URBANOS — — 

| ES, JARDINS 
15.4521508 1044 OBRAS EM PRAÇAS, PARQUES, JARDINS E AREAS DE LAZER 

4.4.90.51.00 | OBRAS E INSTALAÇÕES 

02 o | PODER EXECUTIVO 
0230 o SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMOELAZER - 

27.812.2702.1061 T OBRAS EM GINASIO, QUADRAS E OUTROS o 

4.49051.00 | OBRAS E INSTALAGOES 

6. DO CREDENGIAMENTO E DAS CONDIGOES DE PARTICIPAGAO NA LICITAGAO 

61 DO CREDENCIAMENTO. 

6.11. O participante do certame, o Licitante, caso não seja credenciado, deverá providenciar previamente 

o seu CREDENCIAMENTO perante o “Sistema da Bolsa Nacional de Compras — BNC" junto 4 Bolsa 

Nacional de Compras — BNC, pelo site http:/fbnc.org.br/, selecionar a opção cadastro e depois 

cadastrar a empresa de acordo com pacote ofertado pelo BNC e que melhor atenda a solicitante 

. 612 O Sistema BNC dara acesso mediante atribuigdo de chave de identificagao e de senha pessoal e 

intransferivel, para acesso ao sistema eletronico, onde também deverao informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instrugdes detalhadas para sua correta utilizagao. 

6.1.3. O(s) participante(s) - pessoas juridicas, que desejar operar por intermédio de empresa associada à 

Bolsa Nacional de Compras — BNC - deverao nomear, através do Instrumento particular ou publica de 

mandato com firma reconhecida, outorgando-lhe poderes especfficos para formular lances de pregos e 

praticar todos os demais atos e operagdes no site: www.bnc.org.br. 

6.1.4. O(s) participante(s) na Concorréncia Eletrénica se dara por meio de participação direta ou através 

de operador (empresas associadas) credenciado junto a Bolsa Nacional de Compras — BNC, a qual devera 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo proprio do sistema Declaragao de seu pleno 

conhecimento, de aceitação e de atendimento as exigéncias de habilitação previstas no Edital, conforme 

modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 

6.15. O licitante devera estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas ao 

“Sistema de Bolsa Nacional de Compras — BNC" junto & Bolsa Nacional de Compras — BNC, até no 

minimo uma hora antes do horério fixado no Edital para o Recebimento das Propostas. - 

O credenciamento junto ao provedor do sistema im li nsabilidade legal tante ou « 

seu a ‘dade técnica para realizaçã NSações 

06 e TT en sal rejdo 
inerentessa.Gençeseêngia Fletrônicao - Brejão - PE 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 
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AMOR POR NOSSA GENTE 
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Governo Municipal de Brejão 

617. O uso da chave de identificação € a senha (Privativa) de acesso pelo licitante (operador) a 

Concorrência é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Órgão Promotor da Licitação 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

618 A perda da chave de identificação e a senha ou a quebra de sigilo deverao ser comunicadas 

imediatamente a Bolsa Nacional de Compras — BNC, para imediato blogueio de acesso 

619 O licitante será responsavel exclusiva e formalmente por todas as transagdes que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletronico, pelo encaminhamento de Proposta de Prego e lances sucessivos 

de pregos, em nome do licitante, o que ocorrera mediante prévio uso da chave de identificacéo e a senha 

(Privativa) de acesso pelo licitante (operador) a Concorréncia, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

5.1.10. A chave de identificagéo e a senha (Privativa) dos operadores poderao ser utilizadas em qualquer 

Pregao Eletronico, salvo quando canceladas por solicitagéo do credenciado ou por iniciativa da BNC — 

Bolsa Nacional de Compras 

61 11 Incumbira ainda ao licitante acompanhar as operagdes e mensagens no sistema eletronico, durante 

e apos a sessao plblica da Concorréncia, ficando responsével pelo ônus decorrente da perda de negécios 

diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao. 

6.1.12. Nos casos de dificuldades oufa!has no acesso ao sistema, desconexao, erros de autenticação ou 

blogueio de acesso, não cabera ao Orgao Promotor da licitagao a responsabilidade sobre a prestagao de 

suporte ou por eventuais perdas decorrentes de negócios diante da impossibilidade de acesso. 

6.1.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparadas, devera, quando do cadastramento 

da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e alterações posteriores. 

5114 O custo de operacionalizagao e uso do sistema ficara a cargo do Licitante, a Bolsa Nacional 

de Compras - BNC, provedora do sistema eletronico, o equivalente ao valor estabelecido pela mesma de 

acordo com os Planos de Adesão, a titulo de taxa pela utilizagao dos recursos de tecnologia da 

informagao, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras 

5.1.15. Qualquer dúvida em relagao ao acesso no Sistema Operacional podera ser esclarecida pelos 

telefones: Curitiba-PR - (41) 3097-4250 ou WhatsApp (41) 9.9136-7677 ou atraves da Bolsa Nacional de 

Compras pelo E-mail: contato@bnc.org.br. 

62 PODERAO PARTICIPAR DESTA CONCORRENCIA ELETRONICA: 

6.2.1. Somente poderão participar na CONCORRENCIA, na Forma ELETRONICA, via internet, por meio 

da digitação da senha pessoal e intransferivel do representante credenciado (operador) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, observados data 

e horario limite estabelecido, desde que previamente cadastrado junto à Bolsa Nacional de Compras — 

BNC. 

622 Poderao participar desta Concorréncia interessados cujo ramo de atividade seja compativel com 

o objeto desta licitagéo, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos/contratos sociais, 

inclusive quanto a documentagao, regularmente estabelecidos no Pais, que satisfagam todas as 

exigéncias, especificagbes e normas contidas no Projeto Bésico, neste Edital e seus Anexos 

623 No que se refere a Cota Principal 2 licitação será de AMPLA PARTICIPAGAQ (para qualquer '" 

empresa), sendo, porém, garantidas as prerrogativas de preferência das ME's, EPP's e MEI's previstas nas * 

Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Decreto Municipal e suas alterações. - ' 

Pca Melquiades Bernardo, 01 Centro - Brejão - PE rej O o) 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 
' AMOR POR NOSSA GENTE 

E-mail: licitacao brejao pe.gov@hotmail.com
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624 Quanto preferência destinam-se EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou ainda Microempreendedor Individual (MEI), conforme disposto nos 

artigos 47 e 48 da Lei Complementar 123/06, 147/2014 Lei Municipal 3696/2016 e suas alteragoes 

6.25. Consorcio: As pessoas juridicas com participagéo organizadas em consórcio, deverão apresentar, 

além dos demais documentos exigidos neste Edital 

626 A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 

participações iguais, a lider devera ser a consorciada de maior Capital Social 

627 A constituição do Consórcio será feita observando-se as seguintes normas: 

6271 Comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados, (por escritura pública ou documento particular), arquivado no Registro do 

Comércio local de sua sede ou registrado em Cartério de Registro de Titulos e Documentos, incluindo os 

seguintes itens: 

a) Designag&o do Consorcio e sua composição; 

b) Finalidade do Consórcio; 

c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no minimo, com o prazo contratual, acrescido 

de 03 (trés) meses, bem como o enderego do Consórcio & o foro competente para dirimir eventuais 

demandas entre as partes; 

d) Definigao das obrigagoes e responsabilidades de cada consorciada e das prestagées especificas 

(participagao em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 

e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, 

sendo obrigatória a assinatura do contrato com o Município de Brejão/PE, por todos os consorciados; 

f) Indicagao da empresa lider, responsavel pelo consorcio, que sera sua Unica representante perante 

o Municipio de Brejao/PE, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serdo mantidos 

todos os entendimentos relativos a licitação e ao contrato, devendo atender as condições de lideranca 

fixadas no edital, nos termos do disposto no art 15, da Lei Federal n° 1413312021 

a) Designacao do representante legal do consórcio, 

h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composigao alteradas ou 

modificadas, sem a prévia e expressa anuéncia do Municipio de Brejao/PE, até o cumprimento do objeto 

da licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duragao do consorcio, definido na 

alinea “c", supra; 

D) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, o instrumento de constituição do 

consórcio, arquivado no registro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e 

Documentos, conforme a natureza das pessoas consorciadas; 

Que cada consorciado apresente a documentação relacionada item 14 ao 19 — DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o 

somatório dos quantitativos de cada consorciado; 

6.28. A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em outra 

formação de consorcio; 

629 No caso de consbrcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a _lideranca cabera 

obrigatoriamente & empresa brasileira, respeitada a alinea ‘', supra 

T expressamente autorizada.peter taria 

demmafi@wfiel%flflé?@@fi%?o?@%@“@@ degque a nova empresa do consórcio possth MG, os 
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mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório. 

6.211.O licitante que deixar de assinalar o campo da Deciaração de ME/EPP ou equiparada não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

62111 A obtengao do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas e as 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realização de licitaggo, ainda nao tenham 

celebrado contratos com a Administraggo Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

méxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.2.12. Que atendo aos requisitos de habilitagao, conforme disposto no art 63, inciso |, da Lei Federal n° 

@ 41332021, 

6.2.13. A declaragao falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

53 — APARTICIPAÇÃONESTA LICITAÇÃO SIGNIFICA: 

6.31. Que a empresa e as pessoas (operador do sistema) que a representam leram este edital e seus 

anexos e conhecem e concordam plenamente com as instrucoes, deveres e direitos aquidescritos; 

6.3.2. Conhecem a legislacao desta modalidade de licitagao Concorréncia, sua forma Eletrénica, bem 

como aquelas que indiretamente a regulam e entendem a dinâmica e operacionalizagao do presente 

certame, 

533 A participagdo nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicaveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

63.4. Independentemente de declaragao expressa, a simples apresentagdo de proposta implica 

submissão a todas as condigbes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuizo da estrita 

. observancia das normas contidas na legislagao mencionada em seu preambulo. 

6.35. Acompanhar as operagoes no sistema eletrénico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo 6nus decorrente da perda de negócios diante da inobservancia de mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexao. 

6.36. Nao cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu contelido. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificagbes do PROJETO 

BASICO 

637 Tem plena ciéncia de que não cabe, após sua abertura, alegagao de desconhecimento de seus 

itens, das condições de fornecimento ou participag@o ou questionamento quanto ao seu conteúdo Antes 

de elaborar suas propostas, as licitantes deverao ler atentamente todo o edital, e demais documentos 

anexos 

63.8. Os documentos necessarios a participagao na presente licitação, compreendendo 0s documentos 

referentes a proposta de prego e à habilitagdo, deverao ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com 

valores cotados em moeda nacional do pais. 

6.3.9. Quaisquer documentos necessarios & participagao no pre EM quandorapr dos em 

I ser_autenti S consulados e traduzido; Ke-idioma 

oficil do Brasil ROLREMCIITBMERAARER pels. rejao 
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5.3.10. Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos, conforme a Lei nº 14.063 

de 23/09/2020. 

6.311.Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

6.312.O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitagao 

6.3.13. Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar n° 

123/2006 deverao atender as regras de identificação, atos e manifestagao de interesse, bem como 

aos demais avisos emitidos pela Agente de contratagao ou pelo sistema eletrénico, nos momentos e 

tempos adequados. 

6.3 14 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

54 NÃO PODERAO PARTICIPAR DESTA CONCORRENCIA ELETRONICA NOS CASOS A 

SEGUIR: 

641 Com vedação de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislagao vigente; 

642 Aquele que não atenda as condigdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

643 Que se enquadrem nas seguintes vedagdes do Art. 14, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 

6.430. Empresas Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.431 Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a licitagao versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

6432 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsavel pela elaboragao do projeto basico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 

subcontratado, quando a licitagéo versar sobre servicos ou fomecimento de bens a ela necessarios; 

6433 Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitagao em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

6434 Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe fungéo na licitagao ou atue na fiscalizagao ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

6.43.1. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.432 Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacao do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragao de trabalho infantil, por submissao 

de trabalhadores a condigdes andlogas as de escravo ou por contratagao de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

6433, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdémico 

6.433.1. Autor do anteprojeto, do projeto bésico ou do projeto executi fisic; 

a licitação versar sobre obra, produtos/servicos ento de bens a ele 

Equipa 
‘grantes do mesmo grupo econômi 

6.4.4 Erfifpfiflfi\?@%%a '"?í&ggpàfâª&l?â éifradas no âmbito de projetos e programzâgãle%nomme 
'6/0001- - . 

E-mail: licitacao brejao.pe.gov@hotmail.com 

juridica, 
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financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não podera participar pessoa fisica ou juridica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidénea nos termos da 

Lei n° 14.133/2021, 

6.46. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigao; 

6.47. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagao ou da execugao do contrato Agente 

publico do Municipio (6rgao ou entidade) contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam 

configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9°, § 1°, da Lei n°14.133, de 2021 

6471 Entende-se por ‘participagéo indireta” a que alude o art. 90, 8 1º, da Lei nº 14 133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado disposítivo legal 

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo 

a atuação no processo licitatério; 

648 O impedimento de que trata o ttem 6.4.3.4 sera também aplicado ao lictante que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilicito ou a utilizagao fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

649 A vedação de que trata 0 item 6.4.6 estende-se a terceiro que auxilie a condugao da contratagao na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funciondrio ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica 

6.4.10. Aqueles que se encontrem sob faléncia, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidagao, ressalvados os que tenham plano de recuperagéo judicial aprovado em 

assembleia geral de credores e homologado pelo juiz e possam apresentar habilitagao 

6.4.11. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigao; 

6.4.12. Sociedade cooperativa; 

6.4.13 Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorréncia de sanção que lhe foi imposta, aplicado também ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

6.4 14 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

6.4.15. Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e impedida de contratar com o Municipio, 

durante o prazo da sangao aplicada; 

6.4.16. Empresa declarada inidonea para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagao; 

6.417. Empresa proibida de contratar com o Poder Publico, em razao do disposto no art. 72, § 8º, V, daLe 

nºge
ºõng

gev/
///w

 

Brejão 
Pca Melquiades Bernardo, 01 Centro - Brejão - PE 
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7 — DOREGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

77 DO AGENTE DE CONTRATAGAO E DA COMISSAO DE APOIO 

741, O certame sera conduzido pelo Agente de Contratag&o, com o auxilio da Equipe de Apoio, por forga 

no disposto no art. 8º, § 1°, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e Decreto Municipal n® 04, de 

04.01/2024, que tera, em especial, as seguintes atribuicoes: 

71.2. Conduzir a sessao publica; 

713 Receber, examinar a conformidade e decidir as impugnagdes € 0S pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsidios formais aos responsaveis pela elaboração desses 

documentos; 

. 744 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

7.15. Verificar as condiges de habilitação das licitantes, juntamente com a Equipe de Apoio e Equipe 

Técnica indicada pelo setor requisitante; 

716. Coordenar a sessão publica e o envio de lances; 

71.7. Sanear erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos de habilitagao 

e sua validade juridica; 

718 Receber, examinar e decidir os recursos e encaminha-los 4 autoridade competente quando 

mantiver sua decisao; 

71.9. Indicar o vencedor do certame; 

7.1.10. Receber, examinar e decidir sobre a pertinéncia dos recursos; € 

7.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua adjudicagao 

e homologagao. 

72 O Agente de Contratação podera solicitar manifestagéo técnica da assessoria juridica, do setor de 

engenharia ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisao. 

. 73 DA AUTORIDADE SUPERIOR 

73.1. Conforme no disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, a Autoridade Superior, 

cabera 

7.3.2. Adjudicar o objeto desta Concorréncia à licitante vencedora, se houver interposição de recurso, 

7.3.3. Homologar o resultado; 

7.3.4. Promover a contratagao correspondente a este Pregao; 

735, Anular este Pregao por ilegalidade, de oficio ou por provocagao de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado; 

73.6. Revogar este Pregão se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse publico, por 

motivo de fato superveniente devidamente comprovado 

74 O Agente juntamente com a Equipe de Apoio podera relevar simples falhas, omissoes ou 

inobservancia de alguma exigéncia da Concorréncia, quando não interferirem ou influfrem na habilitagéo e 

julgamento das propostas, e é vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente na proposta. 

. 
uscarão subsídios em pareuães%vª por 

técnicos prhespegiatistas ariassunte do aeisto gesta licitação. rejao 
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8. DO REGIME DIFERENCIADO PARA EMPRESAS EM REGIME DE ME, EPP OU EQUIPARADAS 

81 Sera concedido tratamento diferenciado para as empresas enquadradas como microempresas, 

empresas de pequeno porte ou equiparadas, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela 

Lei Complementar nº. 147/2014), desde que a (s) referida (s) empresa (s) faga (m) a opção em local 

especifico no sistema 

82 Para efeitos de participagao das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitagao, 

nos termos do art. 3°, incisos | e |l, da Lei Complementar nº 123/2006. 

83 A microempresa, empresa de peguenc porte ou equiparadas, além da apresentacao da declaragao 

constante no Anexo para fins de habilitagao devera, quando do cadastramento da proposta inicial de 

prego a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributagéo para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da 

LC 123/2006) 

84 A declaragéo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaggo, & conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitara o licitante as 

sangbes previstas neste Edital, sem prejuizo as demais penalidades previstas em Lei 

85 Na hipotese de não haver nenhuma empresa que se enquadre como Microempresa ou Empresas 

de Pequeno Porte nas condições estipuladas neste edital, sera aberto a livre disputa. 

8511 Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo 

com o modelo deste edital, devera comprovar tal condigao mediante Certidao Simplificada, emitida 

pela junta comercial competente, e/ou Comprovante de opgao pelo Simples obtido através do site 

da Secretaria da Receita Federal, 

http:/Avww. re: enda gov.br/PessoaJuridica/simples/simples htm — com data de GERAGAO e 

EXPEDIGAO dos últimos 30 (trinta) dias anteriores a data da realizacéo da licitagao, assinada por 

sócio, dirigente, proprietario ou procurador da licitante, com o numero da identidade do declarante 

86 Qualquer informagao incompleta ou inveridica constante dos documentos apresentados apurada 

pela Agente de Contratag&o, mediante simples conferéncia ou diligéncia, implicará na inabilitagao da 

respectiva licitante e envio dos documentos para os 6rgaos competentes, para apuragao, se possivel, de 

prética delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal N° 14.133/2021 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — Art. 17,11 

e 62 a 70, da Lei 14.133/2021. 

91 A partir da data e horario indicados no preambulo deste Edital e no Sistema, tera inicio a sessão 

publica da Concorréncia, na forma Eletrénica, com o periodo de acolhimento das propostas iniciais, as 

quais deverão ser inseridas em local especifico no Sistema de Licitações Eletrénicas - BNC, passando 

o Agente e a Comiss&o a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

9.2 Os licitantes encaminharao, EXCLUSIVAMENTE por MEIO do SISTEMA, acompanhado com 0s 

DOCUMENTOS de HABILITAGAO exigidos no edital proposta com DESCRICAO DETALHADA DO 

”, incluindo QUANTIDADE e PREÇO, j 

proposta até a data e o horário limite de início da Sessão Pública, quando, então, encerrar-se-a 

automaticamente a etapa de envio dessa documentagao. 

93. Em caso de identificaggo do titular da proposta registrada, esta sera DESCLASSIFICADA 

pela agente de contratação e Equipe de Apoio 

9.4. Os documentos listados no item da HABILITAGAO deverao ser anexados 

com a proposta, previamente & abertura da sessao pública 

Pca Melquiades Bernardo, 01 Centro - Brejão - PE B rejao 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 
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95. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua documentação e proposta de preços e 

lances inseridos em sessão pública. 

96 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e demais documentos. Em 

caso de discordancia existente entre as especificagdes deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificagoes constantes do PROJETO BASICO, prevalecerdo as últimas. 

97 Na Proposta de Precos registrada/inserida no sistema deverdo estar incluídos todos os insumos 

que o compdem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

98 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, que 

981. Esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e demais documentos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituiggo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagéo definidos no instrumento 

convocatério; 

982 Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 77, XxXlll, da 

Constitui¢ao, 

9.83. Nao possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto nos 

incisos Il e IV do art. 1° e no inciso 1l do art. 5° da Constituição Federal, 

984 Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 

Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

99 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema 

eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16, da Lei Federal n® 14,133, de 2021 

910. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1° ao 3° do art. 4° da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021 

9.10.1. No(s) item(ns) em que a participagao exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalagdo do campo “nao” apenas produziré o efeito de o licitante n&o ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa 

911. A falsidade da declarag&o de que trata os itens 9.8 ou 9.9 sujeitara o licitante às sanções previstas 

na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

912 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a documentaggo de 

habilitagao, ainda que haja alguma restricao de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1° da LC n° 123, de 2006 

913 Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 0s 

documentos de habilitagao anteriormente inseridos no sistema. 

914 Nao serd estabelecida, nessa etapa do certame, ordem d ICAção Éri&er postas 

: ¢ mente ocorrerd apos i lânces, a realização dos dimentos 

Á negºclª%ã?l&ªlãíg(ªasªlmardo, ehtro - Brejao - PE 
re] G O 
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915. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta do(s) 

licitante(s) melhor classificado, somente serão disponibilizados para avaliagao após o encerramento do 

envio de lances. 

916. O Licitante será inteiramente responsavel por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrénico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operagbes no sistema durante a sessdo, ficando responsavel pelo 6nus 

decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexao 

917. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso 

10, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRONICO 

10.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrénico pressupée o pleno conhecimento e 

atendimento as exigéncias de habilitagao previstas no Edital. O Licitante será responsavel por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances 

10.2. O licitante deveré enviar sua proposta mwdwmm
 dos 

seguintes campos: 

10.2.1. Valor unitério e global para cada item (conforme o caso), em moeda nacional; 

10.2.2 Marca em cada item ofertado, quando for o caso, 

10.2.3. Fabricante em cada item ofertado, quando for o caso; 

10.2.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informagdes similares à especificagdo do Projeto 

Básico: indicando, no que for aplicavel, o modelo, prazo de validade ou de garantia, nimero do registro ou 

inscrigao do bem no órgão competente, quando for o caso, 

10.3. Todas as especificagbes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 

10.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao fornecimento 

objeto, tais como: tributos, taxas, custos operacionais, carregamento, descarregamento, encargos sociais, 

trabalhistas, frete, seguro, e outros que, direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral 

cumprimento do objeto no fornecimento dos bens ou na prestagao dos servigos, apurados mediante o 

preenchimento do Modelo da Proposta ou da Planilha de Custos e Formag&o de Pregos, conforme anexo 

deste Edital 

10.5. Os encargos trabalhistas acima declarados como inclusos na proposta compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicao Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.6. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

10.7. O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentagao, independentemente de declaragéo do licitante; 

10.8. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas_no 

contratagdes publicas, quando participarem de licitações publicas; 

10.9 
liberadaskdesicompteriissos@ssuemidos frejao - PE 
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10.10. A Contratada devera arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio 

para o atendimento do objeto da licitagao. 

10.11. No caso de alguma inconsisténcia no descritivo dos itens entre o Editale o constante na plataforma 

da Concorréncia Eletronica, devera ser considerado o descritivo do Edital 

10.12. Os licitantes deverao anexar propostas com a descrição do objeto ofertado, marca e prego, no 

respectivo campo do SISTEMA www.bnc.org.br (BCN), em formato PDF, WORLD ou EXCEL, ou ainda, 

digitar no campo de observações adicionais, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 

recebimento de propostas. 

.10 13 Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

10.14. Que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art 

63, $ 1º, da Lei Federal nº 14 133/2021, 

10.15. Que estou ciente do edital e concordo com as condigoes locais para o cumprimento das obrigagoes 

objeto da licitagao, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n® 14.133/2021; 

10.16. Para fins do disposto no inciso V| do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprego menor de 18 

(dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condigao de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXl do art. 7°. da Constituição Federal/88 

10 17. Que ndo possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forgado, observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 11, e no inciso |ll do art 5º, da Constituigao 

Federal/88; 

10.18. falsidade das declaragoes previstas sujeitara o licitante as sanções previstas na Lei 14 133, de 

2021, e neste Edital 

11 DAABERTURA DA SESSAO, WIMQOMSPWASLM
O DE 

i LANCES 

111. DA ABERTURA 

11.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital O Agente de Contratação e Equipe de Apoio abrirá a sessão 

pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 

consonância com as especificações e condições detalhadas no EDITAL 

11.1.2. Concluida a analise e classificagéo da(s) propostas de preços e abertura de lances, a lictante mais 

bem classificada, o Agente de Contratagao passara a fase das habilitagdes e julgados o eventual recurso 

na forma prevista neste Edital 

11.1.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fomecedores deverdo estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances 

112 DA GLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS 

11.21. O Agente de Contratagao podera suspender a sessao para visualizar isar, prelinggamente, a 

ofertada que se encontra inserida no campo . AO DETALHADA DO OBJETO" do 

sistema, ik igencias do Edital e demais docurperT de 

ainda, Servanalisadionapelo Coórgãos crequerente —ou Equipe Técnica), DESGEA GAN 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 o : mee 
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motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis. 

113. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (art. 59, $ 4° Lei nº 14.133/2021), o agente de 

contratação obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então a DESCLASSIFICARA. 

114 Serão desclassificadas as propostas que 

11.41. Contiverem vícios insanáveis; 

11.4.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

11.4:3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

áximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

exequivel 

11431 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 

irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

11.432. No caso de bens e serviços em geral, fica estabelecido como indício de inexequibilidade 

das propostas valores inferior a 75% do valor orçado pela Administração; 

11.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 

11.4.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável, 

11.46 A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros, 

115 Constatada a existéncia de sangdo, a Comissão reputard o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

.1 6. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vicios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificagdes exigidas no PROJETO BASICO 

117 DO INICIO DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCE. 

11.7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrénico - n e ora br, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

1172 O Lance devera ser ofertado pelo Valor Giobal 

11.7.3. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital 

11.7.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

11.7.5. O intervalo mínimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediarios quanto em relação & proposta que cobrir a melhor oferta devera ser É 

conforme descrito no Projeto Básico. 2 @ 

11.8. Tencia Eletrônica o modo de dis) 'ABERTOE £ 

FECHADO: em que os:licitaniesceapresentarão tances públicos e sucessivos, com prorrodaçõés J L1 o 2 
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11.8.1. Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas: 

11811 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

11.8.1.2 Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepgao de lances sera automaticamente encerrada; 

11.81.3 Encerrada a recepção de lances, o sistema abrira a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior aquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo; 

119 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os itens deste topico deverao ser 

‘Aescongderados pelo Agente de Contratagao, devendo a ocorréncia ser comunicada ao Gestor do 

unicipio 

11.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica 

encerrar-se-a automaticamente. 

11 11. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITARIOS E 

TOTAIS com no méximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

PROJETO BASICO. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a agente 

de contratagdo, podera convocar no CHAT MENSAGEM para atualizagao do referido lance, efou realizar 

a atualizagao dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permanega 

inerte 

1112 Na auséncia de, no minimo, 03 (trés) ofertas nas condições de que trata o item acima, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificagdo, até o maximo de 03 (trés), poderao 

oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

prazo; 

11.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerd com o valor de sua proposta 

11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

. registrado em primeiro lugar 

11.15. Em relação exclusividade para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo & comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006 

11.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

11.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021. 

11.18. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragao, sob alegagao de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.19. O Agente de Contratação solicitaré a0 lictante melhor classificado que, no. o-de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 0 realizada, a nhada, 

: tos complel Ssários à confirmação daguelsé-exgidos 

neste Ed'&?é ãâzãgggêãemaar os,m Centro - Brejao - PE rej ao 
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11.20. Durante a fase de lances, o Agente e Equipe de Apoio poderá excluir qualquer lance cujo valor 

seja considerado supostamente irrisório ou inexequivel, ou até que entenda ter sido lançado 

erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o qual terá 

a faculdade de repetir tal lance 

11.21. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

11.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o Agente de Contratação devera 

encaminhar, pelo sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital 

11.23. A proposta do licitante classificado em primeiro lugar adequada ao ultimo lance ofertado 

Qeveré ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas no proprio sistema, a contar da solicitacao 

a Agente de contratação e devera: 

11.241 Vir acompanhada das planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitarios, o 

Cronograma Fisico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonfficagoes e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES). 

11.242 O licitante devera encaminhar as planilhas com indicagao dos quantitativos e dos custos 

unitarios, o Cronograma Fisico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das 

bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES) nos formatos PDF (devidamente 

assinado pelo responsavel técnico) e em EXCEL (apenas para conferéncia, não é necessario 

assinatura). 

11.25. Os pregos finais, unitarios e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preco 

unitário e global estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

12. DA ABERTURA DA SESSAO E DA CONSULTA DE VEDAGOES E IMPEDIMENTOS DA 

- PARTICIPAGAO 

121, DA ABERTURA DA SESSAC: 

1211 A sessão dar-se-á em sessão publica, por meio de sistema eletrônico, para a verificacdo dos 

documentos de habilitaggo dos proponentes Decidida a habilitagao ou inabilitação, e iniciara a fase de 

julgamento de propostas 

122 Em razio da inversão de fases, o Agente e Equipe de Apoio verificara se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condicdes de participagdo no certame, conforme previsto nos arts 

62 a 70, da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital 

123 DA CONSULTA PREVIA 

12.31. Como condição prévia ao exame da documentagao de habilitaggo do lictante, o Agente de 

Contratagao verificara o eventual descumprimento das condigdes de participação, especialmente quanto a 

existéncia de sanção que impeca a participagéo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros 

12.31.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unigo (https./Nvww portaltransparencia.gov br/sancoes/ceis) ; 

12.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da Uniao 

(https /iwww portaltrar ia.gov.br/sancoes/criep); = 

sulta Consolidada de Pessoa Juridica do T ntas da União (htif rtidoes- 

apf.apps te " 
= n 
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124 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei nº 8 429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário. 

125. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente e Equipe de Apoio diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

126 A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros 

12.7. Constatada a existéncia de sanção que impega a participagao ou contratação, o Agente de 

Contratagao reputara o licitante inabilitado, por falta de condigao de participagao 

.28 O licitante será convocado para manifestação previamente a sua inabilitaggo/impedimento na 

participagao 

129 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo complementares, necessarios a 

confirmagao daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sera convocado a encaminha-los 

em formato digital, via Sisterna BNC ou E-mail, no prazo de 2h (duas) horas. 

13  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
E DO JULGAMENTO - Art. 62 a 70, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

131 Não serão aceitos documentos de habilitação entregue fora do prazo estipulado, considerando o 

prazo estipulado no sistema BNC ou registrado pelo Agente e Equipe de Apoio, tampouco, não serão 

aceitos documentos de habilitaggo com indicação de CNPJ/MF ou CPF/MF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

132 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz 

133 Serão aceitos registros de CNPJ/MF de licitante matriz e filial com diferencas de numeros de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhimento 

dessas contribuigoes. 

134 Sera considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da respectiva 

emissao, a certidao/documento que nao apresentar prazo de validade, exceto se houver previséo de prazo 

diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, devendo o licitante 

apresentar acompanhada da certidao/documento cópia da referida legislação ou dispositivo 

135 É de responsabilidade exclusiva do licitante a não apresentagdo dos documentos solicitados, 

inclusive o não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital ou determinados pelo Agente e Equipe 

de Apoio mediante registro no sistema BNC, o que poderá ocasionar a sua inabilitação para o item 

correspondente no certame. 

43.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentagao relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação 

14º HABILITAGAO JURIDICA — Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

141 A Habilitação Juridica sera comprovada mediante a apresentagao dos seguintes documentos: 

1411, No caso de Empresario Individual (Empresas Individuais): Inscri 

F Empresas Mercantis, registrado na Junta Co 'spectiva sede, acol lada das 
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Governo Municipal de Brejão 

1412 No caso de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitago ficara condicionada à verificagéo da autenticidade 

no sitio: www portaldcempreendedor.gov br 

141.3.No caso de Sociedade Empresaria ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — 

EIRELI / Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) Inscrigao do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatério de seus administradores, nos termos do Código Civil Brasileiro e das posteriores alteragoes 

se houver. 

14.1.4. No caso de Sociedade por Ações (sociedade empresaria do tipo S/A): ato constitutivo e alteragbes 

subsequentes, acompanhados de documentos de eleicdo de seus administradores, em exercicio, e das 

posteriores alteragoes, se houver 

415.No caso de Sociedade Civil (Sociedades Simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações 

ubsequentes devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício, e das posteriores alterações, se houver 

14.1 6. No caso de Sociedade Empresaria ou Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no 

País: Decreto de autorizagao, ato de registro e autorizagdo para funcionamento, expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir 

14.1.7. Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidacdo 

respectiva 

15 REGULARIDADE FISCAL - Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

151 A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos 

1511 Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) dos diretores; 

15.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica — CNPJ/MF; 

15.1 3 Prova de inscrigao no Cadastro de Contribuintes Estadual, em vigor, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compativel com objeto contratual, 

15.1.4. Prova de inscrigao no Cadastro de Contribuintes Municipal, em vigor, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compativel com objeto contratual, 

1515 Prova de regularidade para com à Fazenda Estadual, comprovada através de Certidao de 

Regularidade Fiscal — CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicilio ou sede da licitante, que se 

fara mediante a apresentagao de Certidao Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos, 

18151 Caso a licitante tenha filial no Estado de Pemambuco, devera apresentar também a CRF 

de Pernambuco 

1516 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidao de 

Regularidade Fiscal Municipal - CRF emitida pela Prefeitura Municipal do domicilio ou sede da licitante, 

Certidao Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipal, 

15.16.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatério, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaragéo da Fazenda Municipal 

do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

15.1.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), por meio ¢ 

da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS, comprovada através-de apresentacao g 

de certidao fomecida pela Caixa Econômica Federal, 
' M 

i 
iva de 
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conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e à Divida Ativa da Uniao (DAU) por 

elas administrados, ou Certidao Positiva com Efeitos de Negativa; 

16 REGULARIDADE TRABALHISTA - Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

161 A Regularidade Trabalhista sera comprovada mediante a apresentagdo dos seguintes 

documentos: 

16.1.1 Prova de inexisténcia de debitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a 

apresentagao de Certidao Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidagdo das Leis do Trabalho. Conforme Lei 12.440/2011, que poderá ser obtida através do 

enderego. (http://www.tsk.gov.m/ceriidao) 

17 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

. 71. Demais Declarações constantes no item 19.6, anexas. 

172 Declaragao de Opgao para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o 

modelo deste edital; devera comprovar tal condição mediante Certidao Simplificada, emitida pela 

junta comercial competente, elou Comprovante de opgao pelo imples obtido através do site da 

Secretaria da Receita Federal, http//wWww receia fazenda br/Pessoaduridica/simples/simples htm 

com data de GERAGAO e EXPEDIGAO dos últimos 30 (trinta) dias anteriores a data da realizagao 

da licitagao, assinada por sócio, dirigente, proprietario ou procurador da lictante, com o número da 

identidade do declarante. 

18 HABILITAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA - Art. 89, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

181. A Qualificagao Econémico-Financeira sera comprovada mediante a apresentacao dos seguintes 

documentos: 

1811 Certidao Negativa de Faléncia, de Concordata, de Recuperagao Judicial ou Extrajudicial (Lei 

nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa juridica, datado dos últimos 90 

(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão, para a data 

designada para recebimento dos documentos e propostas, se outro prazo não constar do documento, e/ou, 

18.1.2. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial referente aos processos 

distribuidos pelo PJ-e (Processos Judiciais Eletrénicos) do domicilio ou sede da pessoa juridica, sendo 

1º e 2° grau 

18.1.21 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva certidão no 

link: (www tipe jus br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1° e 2° grau para fins de licitagao 

18.1.3. Certidao de processos vinculados ao PJ-e somente é exigivel quando a Certidao Negativa de 

Faléncia ou Recuperagdo Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicilio contiver a ressalva 

expressa de que não abrange os Processos judiciais eletronicos; 

18.1.4 Em caso de Certidao Positiva com efeito de negativa, referente a Processos Eletronicos (PJ-e), 

é necessério que o documento mencione se a licitante já teve o plano de recuperagao homologado em 

juizo e se está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitat6rio; 

18.1.5. Na hipétese em que a Certidao encaminhada for Positiva com Efeito Negativa, referente ao 

Processo Eletrénico (PJ-e), deve a licitante apresentar documento (comprovante) se a licitante tem o Plano 

de Recuperagéo homologag&o/deferimento pelo juizo competente do Plano de Recuperagao 

(judicialfextrajudicial) em vigor, e que esta apta econômica e financeiramente a arti do-procedimento 

licitatório; 
m 

181 
fistituídas após a implantação do %r?é‘%’%q% 

ocorreu etre2016 inbderámapresénian apenas -atecertidões descritas no item 18.1.2.1. 
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182 Cabera ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, de 

acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou de seu 

domicilio da pessoa juridica 

183, Balango patrimonial e demonstrações contdbeis do último exercicio social, já exigiveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituicgo por balancetes ou balangos provisarios. podendo ser atualizados por indices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (trés) meses da data fixada para recebimento dos envelopes, da data da sessao 

publica virtual de abertura 

184. O documento exigido para comprovagéo da boa situagao financeira da licitante sera baseada na 

obtengao dos indices 

18.41 A análise da situagdo financeira do licitante será avaliada pelo(s) Indice (s) de Solvéncia Geral 

SG), Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), sendo considerada habilitada a empresa que 

presentar resultado igual ou superior a 1,0 (um), resultantes da aplicação da(s) formula(s) abaixo, com 0s 

valores extraidos de seu balango patrimonial 

indice de Liquidez corrente — ILC | Sendo: 

ILC= AC _=ILC=210 | AC = Ativa Circulante; 

o PC —  |PO? Passivo Circulante; 

Índice de liquidez geral — ILG RLP = Realizével a Longo Prazo, 

ILG= AC+RLP =IL.G210 | ELP = Exigível a Longo Prazo; 

o PC + ELP | AT = Ativo Total 

indice de solvéncia geral — ISG | ATC = Ativo Circulante 

ISG = AT AT =I1SG= 10 PELP = Passivo Exigivel a Longo Prazo 

PC+PELP | 

18.4.2. OS ÍNDICES acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-se constar os 

dados do balanço que lhes deram origem A licitante deverá apresentar os cálculos detalhados das 

fórmulas acima, devidamente comprovados mediante balanço e assinados por profissional habilitado no 

CRC; 

18,4.3. Caso a empresa não apresente indices com resultado igual ou superior a 1,0 (um), admitir-se-á a 

. comprovagao econémica através da demonstragao de patriménio liquido de 10% (dez por cento) do 

valor maximo para contratagao, através de Certidao Simplificada emitida pela Junta Comercial ou de 

Declaragio assinada pelo contador responsavel, com firma reconhecida, dando conta de certificar a 

possibilidade de cumprimento da eventual obrigagdo assumida mesmo diante dos compromissos 

assumidos pela licitante e que importem diminuigao da sua capacidade operativa ou absorção de sua 

disponibilidade financeira; 

18.4.4. Empresas recém-constituidas, que apresentarem Balango Patrimonial de abertura registrado ha 

mais de 03 (trés) meses, NAO estao dispensadas de apresentar os indices de LG, SG e LC, como um 

dos requisitos de demonstracéo de sua capacidade economica; e aquelas que apresentarem balango 

patrimonial de abertura registrado há menos de 03 (trés) meses, deverao comprovar a qualificagao 

econémico-financeira através da demonstragdo de que o capital social minimo integralizado e 

atualizado perante a Junta Comercial seja de, no minimo, 10% do valor méaximo da contratag@o; 

18.5. Serao considerados e aceitos como na forma da lei os Balangos Patrimoniais e demonstrações 

contabeis que contenham as seguintes exigéncias: 

18.5.1. Para Sociedades Anénimas (Empresas S/A), cópia autenticada da publicação do Balango publicada É 

em Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação da sede da Lic - , d à, Federal < 

rada pela (Lei Federal nº 13.818/2 
= 
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18.5.2. Para as demais empresas (Sociedades Limitadas, Empresário de Firma Individual, Eireli, SLU), 

Balanco Patrimonial acompanhado de cópias legivels € autenticadas dos Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diario e Termo de Autenticacao do Livro Digital, onde foram transcritos o 

referido balango € a demonstragao do resultado, devidamente registrado em 6rgao competente (Art. 5° § 

2° do Decreto-Lei nº 486/1969), e (Arts. 1.479,1.180 e 1.184, do Codigo Cwil Brasileiro), contendo 

a) Identificação e assinatura legivel do(s) sócio(s) da empresa 

b) Identificação e assinatura legível do responsavel contábil da empresa, devidamente registrado no CRC - 

Conselho Regional de Contabilidade 

186. Asempresas que optarem pela escrituração do balango patrimonial através do Sistema Publico de 

Escrituragao Fiscal Digital (SPED), Livro Digital (Expedido pela Junta Comercial Competente) ou 

Registro Civil das Pessoas Juridicas, quando for o caso, devera ser apresentado nas formas da lei, 0 

eguintes documentos: 

18.6.1. Balango Patrimonial e Demonstragoes Contabeis, bem como, à comprovagao de entrega junto à 

Receita Federal, acompanhada do Termo de Autenticagéo expedido pela Junta Comercial, 

18.6.2. Declaragao assinada pelo Proprietario ou Sócio da empresa € pelo Contador, informando tal 

condição 

187. Caso o |licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe a Lei nº 5 764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

188 Quando se tratar de sociedade (empresa) constituída a menos de 01 (um) ano ou no 

exercicio financeiro da licitagao, esta devera apresentar e atender a todas as exigéncias da habilitacao e 

poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo Balango de Abertura, o qual devera conter a 

identificagao e assinatura legivel (chancela) do responsavel contabil da empresa, bem como ser 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, conforme art. 65, $ 1º, da Lei nº 14.133/2021; 

189 O prazo de validade do Balanço Patrimonial ou o último exercicio social para o registro dos 

balanços nos órgãos competentes será aquele estabelecido no art. 1 078 do Código Civil Brasileiro, qual 

seja, 30 de abril do ano sequinte; 

18.10. Para as empresas tributadas com base no lucro real que utilizam o Sistema Publico de Escrituragao 

Digital — SPED da RBF, o prazo de validade do Balango sera de 30 de maio do sequinte ano, conforme 

previsto no Art. 5° da Instrução Normativa n° 2003, de 18 de janeiro de 2021 

19 QUALIFICAGAO TECNICA - Art. 67, 8 2°, da Lei Federal nº 1443312021, 

191 EXIGENCIAS
 DE QUALIFICAGAO TECNICA: 

19.1.1. Para a definição das exigéncias tecnicas operacionais e profissionais a serem comprovadas pelas 

lictantes, foram utilizadas as parcelas de maior relevancia e valor significativo do objeto a ser contratado, 

de forma simultanea, obtidas através da planilha orgamentaria de servigos e em consonancia ao art. 67, § 

1°, VI da lei 14.133/2021. Assim, as atividades pertinentes e compativeis em caracteristicas, quantidades e 

prazos com o objeto deste processo licitatorio 

19.1.2. A qualificagdo técnica da licitante sera comprovada mediante apresentagao dos documentos, os 

quais DEVERAO SER APRESENTADOS JUNTO COMOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO, no ato do 

certame: serd comprovada mediante a apresentagao dos seguintes documentos 

19.1.21. Certidao de Registro ou Inscrição da Empresa ica) expedi o CREA 

( enharia e (Conselho de Arquitetu Jganismo) 

por qua)oycearwrina ªdªae%ª'ee K 08 Çm Seu ªRºe.s;;gnsáve)(ls) técnico(s), dentro de seu pra mgleg@= na 

forma da &9531%%9 i .00 i 
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19.1.2.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade compatíveis em características 

e quantidades equivalentes ou semelhantes com o objeto da licitação, através da apresentação de no 

mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, 

declarando ter a empresa licitante fornecido/serviços compatível em características e quantidades 

equivalentes ou semelhantes com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter 

preferencialmente, além do nome do Atestante, seu CNPJ/MF, endereço completo, telefone e 

afirmação de que a Empresa executou corretamente as atividades pertinentes, atendendo a todas 

as condições contratuais. 

19.2. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TECNICO OPERACIONAL: 

19.2.1.1. O(s) Atestado(s) ou Certidão(ões) emitido(s) por pessoa juridica de Direito Publico ou 

Privado, em nome da LICITANTE que comprove(m) prestou ou esta prestando de forma satisfatéria a 

atividade pertinente e compativeis em caracteristicas e quantidades equivalentes ou semelhantes 

com o objeto da licitação, acompanhado de comprovacéo de que o atestado/certiddo emitido decorra de 

contrato ou que tenha servido em processo administrativo autuado para o fim de se expedir Certidão de 

Acervo Técnico (CAT) - está em nome da licitante - devidamente registrado no CREA ou CAU, 

comprovando a execução do(s) servigo(s) compativeis em caracteristicas e quantidades equivalentes 

ou semelhantes com o objeto da licitação, sendo consideradas para avaliação da similaridade dos 

servicos as sequintes parcelas de maior relevancia técnica. 

19.2.1.2. Fica definido como parcela de maior relevancia técnica e de valor significativo, em 

consonancia com o Art. 67, I, § 2°, da Lei nº 14.133/2021, comprovando no quadro abaixo: 

Descrigdo Und Quant. % j Quant. A 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR & m? 712,0 50% 356,00 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIAMETRO 1 %4"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021 

ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO FURADO (19x19x39) cm m? 93203 50% 466,02 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=19 cm S E 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS H 360,0 50% 180,00 

COMPLEMENTARES 

FORNECIMENTO E INSTALAGAO DE REFLETOR LED PRO 400W UN 320 = 50% 16,00 
6500K IP66 BIVOLT | 

19.2.1.3. Sera admitida, para fins de comprovação do quantitativo minimo constante do item anterior, 

a Licitante podera se utilizar o somatório dos quantitativos de diferentes atestados ou certiddes ja 

executados em tantos Contratos dispuser. 

193 COMPROVAGAO DA QUALIFICAGAO TECNICA PROFISSIONAL 

19.3.1. A(s) Licitante(s) apresentardo os seguintes documentos abaixo: 

19.3.2. Apresentar comprovagéo de Registro do(s) profissional(is) responsavel(is) técnico(s), indicado(s), 

junto aos respectivos Conselhos (CREA e/ou CAU), através de Certidão de Registro de Pessoa Fisica, 

dentro da validade, na forma da Lei Federal nº 5.194/66 e da Lei Federal nº 12.378/2010, com habilitação 

nos ramos de atividade compativel. 

19.3.3. Comprovação de Capacidade Técnica Profissional - CTP, as através da apãªação de 
Originais®¥ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico = CAT's, emiti A ou 
CAU e er-poeneudacaRpensáve dérnica que segesponsabilizará pela execução dos seriipdsedrfib@ios, 
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na data fixada para a apresentação da documentação e proposta, relativo à execução dos serviços 

compatíveis em características e quantidades equivalentes ou semelhantes com o objeto da licitação, 

que compõem as parcelas maior relevância a indicação abaixo: 

= Descrição — ; RE TE o 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO mº 

GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIAMETRO 1 %), 

COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021 Ú 

ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (19x19x39) cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL — mº 

HIDRATADA ESP=19 cm Á Ld EE 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REFLETOR LED PRO 400W 6500K IP86 BIVOLT RN 

19.3.4.A comprovação referida acima será feita mediante a apresentagdo de no minimo 01 (um) 

atestado(s) e/ou certidao(es), fornecido(s) por Pessoa Juridica de Direito Público ou Privada 

(atestado/certid&o), com a identificag@o da empresa (profissional) ou do órgão fornecedor, emitidos sem 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas e assinados por quem tenha competéncia para expedi-los, em nome da 

jicitante, devidamente certificado pelo CREA ou CAU (CATSs) relativos aos servicos de objeto do certame, 

comprovando relativo à execução dos servicos compativeis em caracteristicas e quantidades 

equivalentes ou semelhantes com o objeto da licitação. 

19.4. Sera admitida, para fins de comprovagdo do quantitativo minimo constante do item anterior, a 

Licitante podera se utilizar o somatério dos quantitativos de diferentes atestados ou certiddes ja 

executados em tantos Contratos dispuser. 

195. DA EQUIPE TECNICA RESPONSAVEL PELO SERVICO 

19.5.1. As licitantes deverão indicar a equipe técnica responsavel pela execução dos servigos objeto da 

presente licitagdo, juntamente com a qualificação de cada membro, além das instalagdes e do 

aparelhamento adequado, nos termos do art. 67, Ill, da Lei 14.133/21; 

19.5.2.A comprovagdo de vinculo empregaticio, caso de empregado ou como integrante do quatro 

permanente da licitante, do(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s) técnico(s) apresentado(s), se 

daré através da apresentagao de copia ou original: 

19.5.2.1. Ficha de Registro de Empregado (FRE); 

19.5.2.2. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - CTPS, devidamente assinada; 

19.56.2.3. Cépia do Contrato de Prestação de Servigos, firmado sob a égide da legislação civil, registro 

no Conselho competente; 

19.5.24. Certidão de Registro expedida pelo CREA e/ ou CAU; 

19.5.2.5. No caso de o detentor do atestado ser Proprietário ou Sócio da empresa, a comprovação 

será feita através do contrato social ou ata de eleição da diretoria, devidamente arquivados em registro 

próprio. Na data prevista para entrega dos documentos e proposta de preços, Engenheiro Civil ou 

Arquiteto, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou servigos. 

19.5.3.0(s) profissional(is) indicado(s) pela empresa deverão participar da execução do objeto desta 

licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiéncia equivalente ou superior, desde que s 

aprovada pela Administração, conforme art. 67, $ 6º, da Lei nº 14.133/2021. 7 : 

vedada a indicação de um mesmo profission; nsavel técnico 

te nvolvidos; particip: n 
Pca Melquiades Bernardo, 01 Centro - Brejão - PE 
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19.5.5. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro 

em desacordo com as exigências do Edital do processo, 

19.5.6. Em caso de divida para comprovagao dos itens acima, conforme disposto na Lei, podera ocorrer 

a promogao de diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a instrugéo do processo, com a 

solicitagéo das informagées que comprovem a veracidade das informações e Capacidade Técnica 

19.57. Fica assegurado ao interessado o direito & realização de vistoria prévia do local da obra no 

municipio, devendo apresentar Declaração de que tomou conhecimento de todas as informagdes e das 

condigoes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

19.5.8. O proponente disponibilizara todas as informações necessarias & comprovagao da legitimidade dos 

atestados, apresentando quando requerido pela Autoridade Solicitante, dentre outros documentos, cópia 

do contrato efou Notas Fiscais que deram suporte & contratagéo, enderego atual da contratante e local em 

que foram prestados os serviços 

959 PARA ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, A 

COMISSÃO CONTARÁ COM O APOIO DA EQUIPE TÉCNICA DO QUADRO EFETIVO OU 

CONTRATADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO-PE. 

196 DASDECLARAÇÕES - ANEXOS 

19.6.1. Declaração de Cumprimento das condições de habilitação, podendo ser adotado o modelo do 

anexo deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante 

19.6.2. Declaração de Idoneidade, podendo ser adotado o modelo do anexo deste edital, assinada por 

sócio, dirigente, proprietario ou procurador do licitante. 

19.6.3. Declaragdo de Inexisténcia de Fatos Impeditivos, podendo ser adotado o modelo do anexo deste 

edital, assinada por socio, dirigente, proprietario ou procurador do licitante 

19,6 4 Declaração de que nao Utiliza, direta ou indiretamente, mao de obra de menores conforme as 

disposigoes contidas no art. 7°, XXXII! da Constituição Federal de 1988, podendo ser adotado o modelo do 

anexo deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietario ou procurador do licitante 

19.65. Declaração de Responsabilidade, podendo ser adotado o modelo do anexo deste edital, assinada 

or sócio, dirigente, proprietario ou procurador do licitante. 

19.6.6. Declaração de Inexisténcia de Relação Familiar ou Parentesco com Servidores da 

Administraggo Municipal, podendo ser adotado o modelo do anexo deste edital, assinada por sócio, 

dirigente, proprietario ou procurador do licitante 

19.6.7. Declaragdo de cumprimento das exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 

deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 

podendo ser adotado o modelo do Anexo deste edital, assinada por sécio, dirigente, proprietario ou 

procurador do licitante 

19.6.8. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos 11l e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da 

Constituição Federal, bem como no art 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, podendo ser adotado o 

modelo do anexo deste edital, assinada por sécio, dirigente, proprietério ou procurador do licitante 

19.6.9. Declaração de Visita de modo que o licitante declare que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da licitagdo, podendo 

ser adotado o modelo do anexo deste edital, assinada por s6cio, dirigente, proprietario ou procurador 

do licitante m 
B w 
19.6.10 Declaração formal para os itens - acima de maiores relevancia, destacando ofs) 

quantitativo(s) e pagina(s) constante (s) no(s) acervo(s) apresentado(s), firmada pela licitante e todas as 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 ' : SSAA 
E-mail: licitacao.brejao pe.gov@hotmail. com 
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Governo Municipal de Brejão 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações e as condições para realização das 

obras e serviços, objeto da licitação, não cabe alegações posteriores, assinada por representante legal, 

devidamente identificado. 

196.11 Declaração formal indicando o pessoal técnico adequado e disponivel para a realização do 

objeto da licitação, bem como a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos, Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser feita em papel timbrado da 

empresa e devidamente assinada pelo representante legal 

19.6.12 Declaraggo formal do(s) detentor(es) do Acervo Técnico da empresa, que participara 

permanentemente e efetivamente da execugao das obras e servigos objeto do presente projeto 

19613 Declaração formal firmada pela licitante de que recebeu todas as pecas relativas a licitagao 

(editais e seus anexos) e de que tomou conhecimento de todas as informagdes e das condições (vistoria) 

dara o cumprimento das obrigações, objeto da licitação, assinada por representante legal, devidamente 

entificado 

19614 Declaração formal de disponibilidade imediata dos equipamentos, das máquinas e do 

pessoal técnico necessário à execução do objeto licitado. 

197. Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação 

técnica e econômico financeira em que seja classificado provisoriamente em primeiro lugar, caberá a 

Administração definir, considerando a maior economia obtida em valores absolutos, qual o licitante será 

habilitado. 

19.8. Qualquer informagao incompleta ou inveridica constante dos documentos apresentados apurada 

pela Agente de Contratagdo, mediante simples conferéncia ou diligéncia, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o érgao competente para investigagéo, para apuragéo, se 

possivel, de pratica delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal N° 14.133/2021. 

199 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte, e 

uma vez constatada a existéncia de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma sera convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaragao do vencedor, ou, na 

hipétese de inversão de fases, da classificagao final dos licitantes, para a regularizagdo da documentagao, 

agamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidées negativas ou positivas com efeito 

‘e certidão negativa. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração publica, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentag&o de justificativa. 

1910. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 

inabilitagao do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocagao 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo. Se, na ordem de classificagdo, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentagao fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizagéo. 

20. JULGAMENTO DA HABILITAGAO 

20.1. Verificado o atendimento de todas as exigéncias contidas neste Edital e nos seus Anexos, a 

licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame. 

202 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratag@o suspendera a sessdo, informando no “chat’ a nova data e horario para a continuidade da 

mesma 

203 O Sistema lavrard ata circunstanciada da reunião, na qual serão regis! -todos os atos do 

cedimento e as ocorréncias relevantes e que, ao final, será assi gente de Conti 0. 

204 Se resentar quaisquer documentos exigicl tá-los 
em desa€toritriauiiasenizdadia Sateste Edital; fPessalvadas as restrições relativas à regul á f das 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 d . . 
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Governo Municipal de Brejão 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 

205. Os documentos emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos sites das fontes 

emissoras. 

20.6. Após a fase recursal, o Agente de Contratação poderá negociar diretamente com a LICITANTE 

VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor preço para a Administração. 

207 Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuigdo de sua 

capacidade econémico-financeira, excluidas parcelas já executadas de contratos firmados 

20.8. Após andlise de todas as propostas, na hipétese de não haver licitante classificado que atenda as 

exigéncias de habilitagao, o Agente de Contratação podera conceder o prazo de 8 (oito) dias Uteis para que 

os licitantes classificados apresentem nova documentagéo escoimada das causas da inabilitagéo, 

ervada a ordem de classificação. 

21. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

211. Encerrada a etapa de negociagao, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, sera 

convocado para apresentar PROPOSTA DE PRECO ADEQUADA AO ULTIMO LANCE, devidamente 

preenchida na forma do Modelo de Proposta de Pregos do edital, bem como os DOCUMENTOS FISCAIS, 

para fins de exame de aceitabilidade do prego e declaracao de vencedor. 

212 A proposta devera ser redigida em lingua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a Ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal 

21.21. Apresentar a planilha de custos e formagao de pregos, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, observando as condigoes previstas no Edital e seus anexos, devendo a empresa Licitante 

apresentar junto & sua proposta de pregos 

21211 PLANILHA ORGAMENTARIA; 

21212 CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO; 

.21 213 COMPOSIGAO DE CUSTOS UNITARIOS DE TODOS OS SERVICOS PREVISTOS; 

21.21.4. COMPOSIGAO ANALITICA DO BDI — BONIFICAGAO E DESPESAS INDIRETAS; 

21215 COMPOSICAO ANALITICA DOS ENCARGOS SOCIAIS. 

21216 Além da proposta assinada, requer seja encaminhada planilha orgamentaria em 

formato editavel (.XLS). 

213. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideragao no decorrer da 

execugao do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso 

21.4. A Proposta ajustada devera ser encaminhada pelo licitante por meio de campo préprio no sistema 

no prazo estipulado pelo Agente de Contratação, após solicitagao fundamentada, contado da solicitagéo do 

Agente de Contratação, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada no 

momento da aceitagao do lance vencedor e devera 

21.41. ser redigida em lingua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada eletronicamente seu representante legal, além da assinatura do 

responsavel técnico; 

21.42. apresentar a planilha de custos e formação de pregos, qua : vEé;nent tada ao 

I ndo as condigoes € Referéncia/Projeto Basico, 

Pca Melquiades Bernardo, 01 Centro - Brejao - PE re] G 0 
AMOR POR NOSSA GENTE 
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21.43 conter a indicação do banco, número da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins de 

pagamento 

21.4.4 A proposta final deveréa ser documentada nos autos € sera levada em consideração no decorrer da 

execugao do contrato e aplicagao de eventual sanção @ Contratada, se for o caso 

21.45.Todas as especificagbes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

21.46. Os pregos deverdo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em algarismos € O 

valor global em algarismos € por extenso (art. 12 da Lei nº 14 133/2021) 

21.47. Caso o valor unitário tenha mais de duas casas decimais estas serão eliminadas e valor global 

ajustado 

21.4.8. Ocorrendo divergência entre 0S preços unitários e o preço global, prevalecerao os primeiras; no 

.caso de divergéncia entre 0s valores numéricos € 0S valores expressos por extenso, prevalecerao estes 

ultimos 

21.49 A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de prego ou de qualquer outra condigao que induza o julgamento @ mais de um resultado, sob 

pena de desclassificacao 

21.410. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que nao corresponda as especificagoes ali contidas ou que estabelega vinculo à 

proposta de outro licitante. 

215. Osdocumentos de habilitação e proposta deverão ser incluídos no sistema no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas corridas, contado a partir da convocação do Agente de Contratação. 

PSESSA Caso as funcionalidades técnicas destinadas a permitir a anexação da proposta e da 

habilitação não estejam disponíveis no sistema os documentos deverão Ser enviados para O E-mail 

indicado no preambulo deste Edital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, contados a partir da 

solicitação do Agente de Contratação. 

21.52 O prazo de que trata o item 21.5.1 poderá ser prorrogado por igual período, antes do 

. término do prazo originalmente previsto, mediante solicitagao do licitante ou de oficio, a critério do Agente de 

Contratagao. 

216. O licitante responsabihzapse-à pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras 

suas propostas, declarações e atestados. 

217. Caberá ao licitante confirmar O recebimento pelo Agente de Contratação dos documentos 

encaminhados pelo sistema, responsabilizando-se pelo 6nus decorrente da perda de negacios causada 

pela inobservancia de quaisquer mensagen
s emitidas pelo Agente de Contratagao. 

218 Sera desclassificada a proposta ou 0 lance vencedor, que apresentar prego final superior ao prego 

maximo fixado ou que apresentar preco manifestamente inexequivel 

219 A inexequibilidade, na hipotese de que trata o art. 59, da Lel nº 14.133/2021, só será considerada 

após diligência do agente de contratação, que comprove 

21.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

21.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 

21.10. Além das disposições acima, a analise de sobreprego considerara o seguinte 

21.101 A caracterização do sobrepreco se dará pela su or global e pele 

ário tido como releva 
anexa ao edital; — 

Pca Melquiades Bernardo, 01 C
entro - Brejão - PE 

re, o o 
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21.11. A inobservância das disposições contidas nos subitens anteriores ensejará a desclassificacao da 

proposta 

24114 Constitui  indicios de ine xequibilidade — para fornecimentos e Serviços em geral 

manifestadamente inexequivel, serao consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (art 59, $ 4 Lein 

14133/2021), o agente de contratacao obrigatoriamente justificara, por meio do sistema, e então a 

DESCLASSIFICARA. 

21112 A analise de exequibilidade da proposta não considerara materiais e instalagoes a serem 

fomecidos pelo licitante em relagdo aos quals conste da proposta renúncia expressa a parcela ou à 

totalidade da remuneragao 

2112 Havendo reavaliagdo da decisao da proposta € classificando-a, será exigida garantia adicional do 

.lmtante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orgado pela 

Administração, com valor equivalente a diferenca entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das 

demais garantias exigiveis de acordo com esta Lel. 

21.13. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 0s indicios que fundamentam a suspeita; 

21.14. O Agente de Contratagao, por meio de diligéncia, devera conferir ao licitante a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade da sua proposta; 

21.15. A inexequibilidade só ficara comprovada quando cumulativamente 

21.15.1 O custo do licitante ultrapassar o valor da proposta; e 

21.15.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor da proposta 

21.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para análise das propostas e 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e @ 

ocorrência será registrada em ata; 

21,17 O Agente de Contratagao poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

via sistema, no prazo de 01 (um) dia útil sob pena, de não aceitação da proposta. 

21.18. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Agente de Contratagao por solicitagao escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratag@o 

21.19. O Agente de Contratacao podera solicitar parecer técnico referente analise de aceitabilidade de 

propostas a servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria demandante ou de pessoas 

fisicas ou juridicas com a expertise necessaria, contratados para este fim. 

21.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, 0 Agente de Contrataggo examinara a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagac 

2121 Havendo necessidade, 0 Agente de Contratagao suspendera a sessao, informando no “chat’ a 

nova data e horario para a sua continuidade 

21.22. Quando todos os licitantes forem desclassificados, o Agente de Contratagao podera fixar o prazo 

de 8 (oito) dias (teis para a apresentagao de novas propostas escoimadas das causas de desclassificagao 

2123 Encerrada a analise guanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital 
" e 

22 DO SANEAMENTO DA Pm?OSTA,:{ : A@OEMW — Art. 84, da Lei nº 

1 

221 DQ@E%{?%%%@?WQ%% B8 roPbsta e de habilitação, o Agente de contaa'qg"s‘gs}fi‘abfante 

E-mail: licitacao brejac.pe gov@hotmail.com
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Governo Municipal de Brejão 
decisão fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitagao, devendo registrá-las em ata 

acessível aos licitantes. 

22.1.1. Admite-se a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição preexistente à abertura 

da sessão pública do certame, podendo ser anexado documento ausente apto a comprovar que a 

exigência já era atendida pelo licitante quando da apresentação de sua proposta, porém, que não tenha 

sido apresentado junto com os demais documentos de habilitação e/ou da proposta por equivoco ou falha 

(Acórdão 1211/2021 — Tribunal de Contas da União). 

222 Sehouver, em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do art. 64, da Lei nº 14.133/2021, que, após a entrega dos documentos para 

habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para 

21. Complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes 

22.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

22.2.3. Comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

22.2.4. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante sobre fato 

preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento 

da falha 

223 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será 

permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época da 

licitação, concernentes à proposta de pregos ou habilitagéo dos participantes, porém n&o documentados 

nos autos 

224 A realizagdo de diligéncias não confere ao licitante novo prazo ou oportunidade de obter condigao 

ou requisito que antes n&o detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer exigéncias novas nao 

previstas no edital 

25 Na hipétese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e a habilitagao, 

s documentos deverdo ser apresentados em formato digital, via sistema, ou para o E-mail indicado no 

Preambulo deste Edital no caso de funcionalidade técnicas nao permitam a anexação no referido sistema 

no prazo de 01(um) dia útil, se outro prazo nao for fixado pelo Agente de Contratagao, observado em todos 
os casos os principios da celeridade processual e o interesse público. 

226 Sendo necessaria a suspensão da sessao publica para a realização de diligéncias, o reinicio se 
dará mediante aviso prévio no sistema, com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedéncia, e a 

ocorréncia sera registrada em ata 

23 DA IMPUGNAGAO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL — Art. 164, da Lei nº 
14.133/2021. 

231. Até 03 (trés) dias uteis antes da data fixada para abertura do certame, qualquer pessoa podera 

IMPUGNAR o ato convocatério da Concorréncia na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, e alteragdes; 

232 Os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS referentes a este processo licitatério deverao ser enviados 
até 03 (trés) dias Uteis anteriores à data designada para abertura da sessao publica; 

233 A IMPUGNAGAO e PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERAO ser realizados É 

EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico via internet, em campo “ istema Porta ompras = " É 
cO o serão aceitas as solicitações via E-maili— s 

Pca Melquiades Bernardo, 01 Centro - Brejão - PE B re] dao Z 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 AMORPORNOSSAGENTE — A 
E-mail: licitacao brejao.pe.gov@hotmail.com
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234  Caberáao Agente, auxiliado pela Equipe de Apoio e os responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação e esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação, 

235 As respostas às IMPUGNAÇÕES e aos ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.bnc.org.br, e fazendo divulgar em sítio 

ELETRÔNICO OFICIAL DO MUNICÍPIO no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, definido no Edital, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento; 

236. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração; 

23.7. A decisão da Comissão sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante interessado, 

referencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, podendo tal 

municação ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no “chaf”; 

23.8. Acolhida a impugnação, e se como reflexo desta resultar alteração na formulação das propostas ou 

modificação significativa de critério de julgamento de classificação ou habilitação, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

24. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS — Art. 165, da Lei nº 14,133/2021. 

241. Ao final da sessão, os licitantes poderão apresentar recursos após a fase de julgamento das 

proposta e de habilitação, conforme Art. 165, |, $ 1°, 1l, da Lei n. 14.133/2021 

242 O Agente de Contratação e Equipe de Apoio, verificará a conformidade dos documentos e proposta 

adequada e, caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o agente de contratação e 

equipe de apoio comunicará através de mensagem no sistema da BNC que irá adiantar a fase do processo 

no sistema, de habilitação para em adjudicação, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de 

manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, do BNC 

243. Apósa declaração de habilitação e inabilitação, o agente de contratação informará via chat que está 

aberto o prazo para intenção de recurso quanto a decisão; 

.44 Decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, qualquer licitante de forma imediata manifeste a 

intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, de forma motivada, isto é, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, será aberto campo de anexo para a inclusão das razões 

no prazo de 03 (três) dias úteis, e, 

245 Os demais interessados ficam, desde logo, intimados para, querendo, a apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 03 

(três) dias úteis, conforme art. 165, $ 4°, da Lei nº 14.133/2021, após esse prazo, será aberto campo de 

anexo para inclusão das contrarrazdes no mesmo prazo, dos recursos contra habilitação/inabilitação que 

tenham sidos aceitos pelo juizo de admissibilidade. 

246 Sendo-lhes assegurada vista imediata aos elementos indispenséaveis & defesa de seus interesses 

247 Havendo quem se manifeste em qualquer das fases recursais, cabera ao Agente de contratagao 
verificar a tempestividade e a existéncia de motivação da intenção de recorrer, juizo de admissibilidade, 

para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente 

248 Nesse momento o Agente de Contratagéo não adentrara no mérito recursal, mas apenas verificara 

as condições de admissibilidade do recurso. 

3 0 do licitante ú [€ recorrer, no prazo estabelecid@-4mportara 

a decadépcia, dess: rejao 
equ\a%eslég.!n%’mo,m Centro - Brejao - PE 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 
AMOR POR NOSSA GENTE 

E-mail: licitacac.brejac pe.gov@hotmail.com 
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2410. Uma vez admitido o recurso, 0 recorrente tera, a partir de então, o prazo de 03 (trés) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletronico, ficando 08 demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrénico, em outros 03 (trés) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

2411 As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à Autoridade 

Superior, devidamente motivado, para decisao final no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis. 

2412, O recurso terá efeito suspensivo. 

24.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetivels de aproveitamento 

‘24 14 Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados, no enderego 

constante neste Edital, ou mediante envio de forma digitalizada, mediante solicitagao 

2415. Decorrido o prazo de razoes e contrarrazoes, será publicada 2 decisao no Diario Oficial do 

Municipio. Na decisão podera ser informada a data de sessão de continuidade. 

25 DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

251. A sessão publica podera ser reaberta 

25.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão publica precedente ou em que seja anulada a propria sessão publica, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

251.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato e/ou n&o retirar o instrumento equivalente. Nessas hipoteses, serao 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances 

252  Todos os lictantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessao reaberta. 

2521. A convocagao se dará por meio do sistema eletrénico (‘chat’) ou E-mail, acordo com a fase do 

procedimento licitatario, responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

26. DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO — Art. 71, IV, da Lei n°14.133/2021. 

261. O objeto da licitagao sera adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, se houver. 

27. — TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO — Título Ill, Arts. 89 a 96, da Lei nº 14.133/2021. 

271 FORMALIZAGAO DO CONTRATO 

27.1.1. Apés a homologag@o do certame, em sendo realizada a contratagdo, será fimada Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente, haja vista que a entrega não será imediata, obrigação futura, 

sendo o vínculo entre a Contratada e a Administração estabelecido por meio de Termo de Contrato, com 

fulcro na Lei nº 14.133/2021 

27.1.2.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias (teis, contados a partir da data de sua 

convocagao, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 

de Empenho/Carta Contrato/Autorizagao), sob pena de decair do direito à contratagao, sem prejuizo das 

sangoes previstas neste Edital 

27.1.21 Altemativamente & convocagao para comparecer perante o O 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento & N 

inatura ou aceite da Adj - nte correspondência postal buma-2. de 

gesosel:;rgãp(tg á/àm Eáâsrgâm
 24 al ,_e#eu publicação no Diário Oficial do Mumcmmgfise;a 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 
: : . ' 

E-mail: licitacao brejao pe.gov@hotmail.com 
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27.1.3. O prazo previsto no item 27.1 2 podera ser prorrogado, por igual perfodo, por solicitagao justificada 

do adjudicatario e aceita pela Administragao. 

27 1.4. A contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos, 

2715 E facultado à Administragao  Municipal, quando © adjudicatario não assinar o contrato ou 

instrumento equivalente no prazo e condigoes estabelecidos, convocar 0s licitantes remanescentes, na 

ordem de classificagdo, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares €, feita a negociagao, assinar contrato. 

271 6. Na assinatura do contrato, sera exigida a comprovagao das condições de habilitagao consignadas 

no edital, que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato. 

27.1.7 Na hipotese de o adjudicatario não comprovar as condições de habilitagao consignadas no edital 

.quando da assinatura do contrato, à Administração convocará os demais licitantes, na ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares €, feita a negociação, assinar contrato 

27.1.8. A contratada reconhece as prerrogativas que a Lei confere à Administragéo conforme aquelas 

previstas no art 104, da Lei n° 14.133/2021 

27.1.9. Recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretara a aplicagao das penalidades 

27.110 No ato da contratação, a pessoa designada para assinar 0 contrato devera comprovar 0s 

necessarios poderes para realização deste ato. 

27111 O licitante vencedor deverá durante a execução contratual, manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação 

272 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO — Art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 

27.2.1. O presente instrumento terá vigéncia de 12 (doze) meses @ partir da assinatura do contrato, e para 

assegurar a continuidade e qualidade dos servigos contratados, podendo a Administraggo Publica, 

prorrogar a vigéncia do contrato por iguais e sucessivos perfodos nos termos do Art 105, e 107, da Lei 

. Federal nº 14.133/2021 

27.2.2. Nesse ponto, quadra salientar que o fundamental é delinear adequadamente 0s contomos da 

aplicagao do contetido da norma de carater excepcional contida no art. 107, Lei Federal nº 14 13372021, 

que é permitir contratagdes não adstritas à vigência dos créditos orgamentarios, desde que haja vantagem 

para a Administraggo Publica. Nesse sentido, buscar a interpretagao adequada da norma, para que ela 

cumpra efetivamente a sua finalidade, significa inseri-ia entre dois extremos possiveis: o da interpretagao 

restrita (literal) e o da interpretag@o ampla (excessivamente liberal). Assim, o determinante para o 

estabelecimento de um prazo contratual diferenciado será sempre a existéncia de vantagem para a 

Administração, o que deverá estar adequadamente explicitado na motivagao do ato administrativo. Em 

outras palavras, a norma confere à Administragao a possibilidade de estabelecer prazos diferenciados (no 

máximo 60 meses) na contratação de servigos de forma continuada, notadamente para que sejam 

alcancados resultados mais eficientes e a um menor custo paraa Administragao 

573 RESCISAO CONTRATUAL — Art
s. 137 a 139, da Lei nº 14.133/2021. 

27.3.1. Contratante podera rescindir o Termo de Contrato, sem qualquer 6nus, em caso de 

descumprimento total ou parcial de qualquer clausula contratual ou obrigação imposta à Contratada, sem 

prejuizo da aplicagéo das penalidades cabiveis; 

27.32. A Lei n° 14133/2021 dedica o Capitulo Vil às hipotes 1são /oc;ntrat r fatos 

o} 
AMOR POR NOSSA GENTE 

E-mail: licitacao brejao.pe gov@hotmail.com 
Pca Melquiades Bernardo, 01 Centro - Brejao - PE 

CNPJ: 10.131.076/0001-00

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20240819111344.pdf

assinado por: idU
ser 238                     



2227 

V 

Governo Municipal de Brejão 

27.33. Pela Lei nº 14.133/2021, de acordo com art. 138, poderá ser extintos: unilateralmente pela 

Administração; consensualmente, por acordo entre as partes; ou por decisão arbitraljudicial; 

27 3.4. Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do serviço, por caso fortuito ou força maior, 

entre outros, a Contratante poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de 

qualquer prévia notificação ou muita, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação; 

27 . 3.5. O procedimento formal de rescisão tera início mediante notificação escrita, entregue diretamente à 

Contratada ou por via postal, com aviso de recebimento ou qualquer outro mecanismo hábil, 

2736 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditério e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente; 

273.7. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitagéo ensejara a rescisao do contrato, conforme 

.d\sposto nos artigos 137 e 138 da Lei Federal n® 14.133/21; 

2738 Os casos de rescisao contratual deverdo ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditorio e a ampla defesa; 

27 3.9. A rescisão do contrato podera ser determinada por ato unilateral e escrito da Administragéo, nos 

casos enumerados nos incisos | a Il do artigo 138, da Lei Federal nº 14.133/23, quando cabivel; 

27.310 A extinção determinada por ato unilateral da Administragao e a extingao consensual deverao 

ser precedidas de autorizagao escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

28 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL — Arts. 92 e 125, da Lei nº 14.133/2021. 

1124 Podera ser assegurado no periodo restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro ou 

reajustamento ou repactuag@o de pregos inicial do contrato, quando for o caso, na ocorréncia de fato 

superveniente que implique a inviabilidade de sua execugao 

11.25. Para a manutenção do equilibrio econômico e financeiro do contrato durante toda a vigência do 

mesmo, o qual terá que ser comprovado, e só sera válido depois de firmado o Termo Aditivo ou 

Apostilamento ao CONTRATO, o licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condigbes 

. acréscimos ou supressoes de até 25% do valor inicialmente atualizado, nos termos do art. 125, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 

11.26. O reajuste de pregos podera ser utilizado na presente contratagao, desde que seja observado o 

interregno minimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentagao da proposta 

11 27. Os valores contratados poderao ser reajustados, tendo como limite máximo a variação acumulada 

dos Ultimos 12 meses do Indice INCC-D! (indice Nacional de Custo da Construgéo), com data base 

vinculada à data do orgamento estimado pela Administragao, devendo ser observado o interregno minimo 

de um ano (Art. 25, $ 7°, da Lei 14,133/2021), ou outro fndice que venha a substitui-lo. 

12  DAS CONDIGOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO — Art. 140, da Lei n° 14.133/2021. 

12.1. O recebimento da obra, após sua execugao e conclusao, obedecera ao disposto no art. 140, da Lei 

nº 14133 de 2021 

122 A obra devera ser entregue livre de entulhos, depósito de materiais utilizados na obra ou qualquer 

forma de material estranho, resultantes da execugao da obra 

123 © OBJETO DESTA LICITAGAO SERA RECEBIDO: 

ROVISORIAMENTE, pelo responsavel por seu 2. fito e fiscalizagao, ite termo 

: “ TGencias de caráter técnico, no é 15 

detaihado, 

(quinze) diasuiacomusicação, esceitadosegntratedo 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 

AMOR POR NOSSA GENTE 

E-mail: licitacao brejao pe gov@hotmail.com
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1232 DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 90 (noventa) 

dias. 

12.4 O recebimento definitivo nao eximird o contratado, pelo prazo minimo de 2 (dois) anos, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela seguranga dos materiais e dos servigos executados e pela 

funcionalidade da construgéo, e, em caso de vicio, defeito ou incorregao identificados, o contratado ficara 

responséavel pela reparagao, pela correcao, pela reconstrução ou pela substituição necessarias 

125. A obra devera ser recebida pelo Setor de Engenharia, sendo este o 6rgao fiscalizador, podendo o 

mesmo solicitar exigéncias que, porventura não foram cumpridas no projeto ou no memorial. N&o sera 

aceita entrega parcial do servico, nem serviço em desconformidade com os projetos, sob pena de rejeição 

do serviço 

126 O Fiscal acompanhará a execugao e emitirá relatério onde constatara a conclusao ou nao do 

servigo para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado 

127. A utilização de material de má qualidade que nao for aprovado pelo fiscal da obra, devera ser 

substituido e reavaliado quando da aplicagéo do novo material de acordo com a fiscalizagao da obra 

13 DA FISCALIZAGAO DO OBJETO — Art. 117, da Lei n° 14.133/2021. / 

13.1. A fiscalizagdo da execugao do instrumento contratual será efetuada pela Unidade solicitante através 

de seu Gestor ou por pessoa por ele designado, que deverão promover o acompanhamento e a 

fiscalização execução dos serviços, sob o aspecto quantitativo e qualitativo. 

132 Nos termos do art 117, da Lei Federal nº 14.133/ 2021, será pelo Gestor ou designado 

representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos e/ou serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabllidade da Administração ou de 

. seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei Federal nº 14.133/2021 

134 É direito de a fiscalizagao rejeitar qualquer produto quando entender que se encontra fora das 

especificagdes do Termo Contratual e Termo de Referéncia/Projeto Basico. 

13.5. A fiscalizagao compete, dentre outras atribuições 

13.5.1. Encaminhar & Administração o documento que relacione as ocorréncias que impliquem em multas 

ou outras penalidades a serem aplicadas & Contratada; 

13.5.2. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administragao, tempestivamente, todas as 

providéncias necesséarias ao bom andamento dos produtos; 

13.5.3. Acompanhar, avaliar e atestar o recebimento da obra e dos servicos entregues pelo 

Fornecedor/Prestador dos servigos, indicando as ocorréncias que inviabilizem o recebimento, 

13.5.4. Verificar a necessidade de aplicagéo das sangdes administrativas; 

13.55. Encaminhar à autoridade superior para as providéncias cuja aplicação ultrapasse o seu nivel de 

competéncia; 

13.56.0 fiscal do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação-da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas, ização de a mento e 

t iGl uaisquer doc 155 pertinentes, caso necessárior- 

re 
Pca Melquiades Bernardo, 01 Centro - Brejão - PE 

]G O 
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1357 Caso ocorra descumprimento das obrigações —contratuais, O fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência 

136. Zelarpara que o objeto do Ajuste seja fielmente executado conforme o pactuado. 

14. DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO - Capitulo X, da Lei n® 14.13312021. 

141. Os pagamentos serao efetuados por etapas de servigos executados, com recursos de 

transferéncia de Convénio firmando com o Estado de Pemambuco, préprios, e de rendimento da 

aplicagao, conforme o cronograma fisico e financeiro e planilha orgamentaria apresentada neste processo 

licitatério, mediante Boletim de medição do engenheiro responsavel pela fiscalização do municipio de 

Brejao-PE, acompanhado da Nota Fiscal ou Fatura, e será efetuado no prazo méximo em até 30 (trinta) 

dias, após o recebimento dos documentos, devidamente atestados pelo responsavel pela fiscalizagao 

.14 2. A nota fiscal ou fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número da Concorrência Eletrônico, número da CONTA 

BANCÁRIA, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento 

143. Os pagamentos serão efetuado através de Ordem Bancária — OB ou de Ordem de Pagamento - 

OP, ou Pagamento Instantâneo — Pix, para crédito em Banco, Agência Bancária e a Conta Corrente na 

qual deve ser depositado, indicado pelo Contratado 

14.31. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancéria ou 

Ordem de Pagamento para pagamento 

144 Em nenhuma hipétese serd efetuado pagamento de nota fiscal ou fatura com o numero do 

CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de pregos, mesmo que sejam empresas 

consideradas matriz e filial ou vice-versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado; 

145. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condigdes pactuadas, a tramitagao da fatura sera 

suspensa para que a Contratada adote as providéncias necessarias à sua correção. Passara a ser 

considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da Nota Fiscal e Fatura 

146, Depois de concluida a revisão dos documentos e efetuadas as correções eventualmente 

. necessarias, sob responsabilidade da CONTRATADA, sera enviada a contrada para retificação e emitir a 

respectiva nota fiscal/fatura 

14.7. Em quaisquer das situações referida no item anterior, o pagamento serao efetuados após o atesto 

do responsavel pela fiscalizagao elou do Controle Interno demonstrando que os produtos foram 

executados. 

148. Nos pagamentos efetuados, o CONTRATANTE reterá na fonte os valores referentes a tributos e 

contribuigdes federais e municipais devidas, de acordo com a legislação vigente. 

149. Os pagamentos a serem efetuados pelo CONTRATANTE, não incluirão valores referentes a 

provisões de qualquer espécie (por exemplo: férias, 13° salério, licencas, indenizagtes, rescisoes, entre 

outras), mas, apenas, os valores correspondentes aos gastos ocorridos no perfodo 

14.10. Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao formecimento 

objeto, tais como: tributos, impostos, custos de transportes, carregamento, descarregamento, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, frete, seguro, despesas de administração, lucro e 

outros que, direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento do objeto da 

contratação 

1411. Não será procedido qualquer tipo de pagamento através. ncénorouBMme\o 

Pca Melquiades Bernardo, 01 Centro - Brejão - PE re.l a O 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 
o : ô AMOR POR NOSSA GENTE 
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1412. A atualização monetária, os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão 

corrigidos até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, do 

Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor — SNIPC, ou outro que venha a substitui-lo. 

14.13. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora 

1414. A Administraggo Municipal não pagara, sem que tenha autorizaggo prévia e formal nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou nao instituigdes financeiras 

1415 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservancia, pela 

Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade 

1416. Os prazos de que trata O subitem 141. poderdo ser excepcionalmente prorrogados 

justificadamente, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferigdo do 

.atendimento das exigéncias contratuais. 

15. DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE —Art. 104, da Lei nº 14.133/2021. 

151 São Obrigagoes do Contratante: 

15.1 1. Efetuar o pagamento de forma ajustado no contrato refativo ao objeto contratado efetivamente 

realizado, de acordo com as clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 

15.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do objeto da presente 

contratagdo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste 

15.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

€ Seus anexos; 

15.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre qualquer irregularidade (vicios, defeitos ou incorregoes) 

encontrada quanto à qualidade dos produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, 

o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais, para que seja por 

ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, 

15.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado 

15.1.6. Atestar as notas fiscais/faturas, por meio de servidor(es) competente(s) para tal; 

15.1.7. Aplicar as sanções administrativas previstas na Lei, regulamentos e no contrato 

15.1.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposigdes dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21 

15.1.9. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 117 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 

sua execugdo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

15.1.10 A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogagéo motivada, por igual perfodo. 

15.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo maximo de 15 (quinze) dias úteis. 

15:1:12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

15 A aisquer Compromissos assumido: atado 

com terceirae-çiainda; queaxtonuladesoà Fes ução do contrato, bem como por qualque o a. 
AMOR POR NOSSA GENTE 
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terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15114 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao Município. 

16 DA OBRIGAGAO DA CONTRAT
ADA - Arts 92, XVI, 115,118, 119,120 121, da Lein® 

14.133/2021. 
f 

161. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagées concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado 

162 É responsabilidade da CONTRATADA a execugao do objeto contratado em estreita observancia da 

legislação vigente para contratagdes publicas, as especificagoes técnicas e obrigações contidas no Termo 

de Referéncia/Projeto Basico, na Proposta Técnica e Comercial, além das constantes nos artigos 92, 

inciso XVI, 115, 118, 119, 120 e 121, da Lei nº Federal nº 14.133/2021, assumindo-as integralmente 

16.3. A CONTRATADA devera apresentar, antes do inicio dos trabalhos, as ART/RRT referentes à 

execugao da reforma conforme os projetos fomecidos pela CONTRATANTE. A guia da ART/RRT devera 

ser mantida no local dos servigos bem como o alvara de licenca de construgao. 

16.4. Constituem obrigações da CONTRATADA, além da constante do art. 115, da Lei Federal nº 

14.133/2021, as especificadas no Termo de Referéncia/Projeto Bésico. 

165. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padroes estabelecidos. 

vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizag@o ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme no art. 120, da Lei nº 14.133/2021. 

16.6. A contratada deve responsablilizar-se pelos seguintes encargos, em especial. fiscals, comerciais, 

previdenciarios e obrigações sociais previstos na legislagao social e trabalhista em vigor, obrigando-se 2 

salda-los na época propria, uma vez que os seus empregados nao mantem nenhum vinculo empregaticio 

com a Prefeitura Municipal de Brejao/PE 

16.7. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, 0S materiais ou servigos que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do instrumento 

de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento Podendo reparar, 

corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados, 

16.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante 

16.9. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentagao de regularidade e qualificacao exigidas quando da instrugao do referido processo de 

contratação direta 

1610. Executar todas as obrigagbes assumidas sempre com observancia a melhor tecnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagbes técnicas 

correspondentes 

1611, Aceitar, nas mesmas condigbes 0s acréscimos ou supressoes, que se fizerem necessarios no 

fomecimento e/ou servigo, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, consoante o 

disposto no art 125 da Lei Federal nº 14 133/2021 

16.12. Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso | do ca 4 da L;i Fed 4133, ¢ 

= aceitar, nas icó fitratuais, acréscimos ou S sSoes-de até 

25% (vintgL & El[ª%% ggrscexrenna 9) do eçean L 1 clal atlfi)izado do contrato que se fizerem nas o Wço: 

refol 
ou nas YIS É RS B (10T o' &/ Euifício ou de equipamento, o limite para os astégoimios será de 
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50% (cinquenta por cento). 

16.13. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanéncia nas dependéncias do 

CONTRATANTE, aos regulamentos de seguranca e de disciplina por este instituido; 

16.14. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990); 

16.15. Atender as determinagoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art 137, II, da Lei n o 414133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles 

solicitados; 

16.16. Paralisar, por determinagao do contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco & seguranga de pessoas ou bens de terceiros 

16.17. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

16.18. Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato, 

16.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do 

objeto da contratag@o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124 ||, d, da Lei n® 

14 de 2021 

16.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e aprovagdo, quaisquer mudancas 

nos métodos executivos que fujam as especificagoes do memorial descritivo ou instrumento congénere 

16.21. Nao efetivar cobranças adicionais sem justificativa 

17. DAS SNIÇÓES_ADMINISTRAT
NAS— Art. 156, da Lei 14.133/2021. 

174. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execugao do contrato 

administrativo sujeitaré o particular à aplicagao de sangoes administrativas, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/21 e demais normativos 

17.2. Olicitante ouo contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações 

17.2.1. Dar causa à inexecugao parcial do contrato; 

1722 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administragao, ao 

funcionamento dos servigos plblicos ou ao interesse coletivo, 

17.2.3. Dar causa & inexecução total do contrato; 

17.2.4. Deixar de entregar a documentagao exigida para o certame, 

17.25 Nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado, 

17.26.Não celebrar o contrato ou nao entregar a documentagao exigida para a contratagdo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

17.2.7. Ensejar o retardamento da execução OU da entrega do objeto da licitaggo sem motivo 

justificado, 

17.2.8. Apresentar declaração ou documentagao falsa exigida para O 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

1 
Xecução do contrato; 

17.210 Éípg”ºªª%ª%%â&ê'&%mm%o BE cometer fraude de qualquer natureza, .Ma.r .9.1!;9,3 

' 
E-mail: licitacao brejao.pe gov@hotmail.com 
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17.211 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

17.3. Com fulcro na Lei nº 14 133, de 2021, a Administração podera, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal 

17.3.1. Adverténcia: Quando o Contratado der causa & inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposicao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

| Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas acima deste termo, sempre que 

nao se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4° da Lei); 

" Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas acima 

deste termo, bem como demais, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da 

.Lel) 

17.3.2. Multa 

a Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

b Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia 

[ O atraso superior a 60 dias autoriza a Administragdo a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei 

n°. 14.133, de 2021. 

d Compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugao total 

do objeto; 

17.4 A aplicação das sangdes previstas neste termo não exclui, em hipétese alguma, a obrigagao de 

reparagao integral do dano causado & Contratante (art. 156, § 9°). 

17.5. Todas as sangdes previstas neste termo poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa (art 

156, §7°) 

17.6. Antes da aplicagdo da multa seré facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

17.7. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $ 8°). 

17.8. Previamente ao encaminhamento & cobranca judicial, a multa poderd ser recolhida 

administrativamente no prazo méximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicagao 

enviada pela autoridade competente 

179 A aplicago das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o precedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da 

Lei n° 14133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.10. Na aplicação das sangdes serdo considerados (art. 156, $ 1°) 

a A natureza e a gravidade da infração cometida; T . 

b) . gm— - 
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d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagoes 

dos órgãos de controle 

17.11. Os atos previstos como infragbes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitagdes e contratos da Administragéo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei (art. 159) 

17.12. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre gue utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusao patrimonial, €, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas à pessoa juridica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administragéo, à pessoa juridica 

.sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, 0 contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise juridica prévia (art. 160) 

17.13. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicagao da 

sangao, informar e manter atualizados os dados relativos às sangdes por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal (Art. 161) 

17.14. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitagéo na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/2021. O recurso e o pedido 

de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida até que sobrevenha deciséo final 

da autoridade competente 

17.15. A aplicação das sangdes previstas neste edital não exclui, em hipétese alguma, a obrigagao de 

reparagao integral dos danos causados. 

18 DA GARANTIA DE PROPOSTA - Art. 58 e 96, da Lei n°14.133/2021. 

181 A LICITANTE interessada em participar deste certame fica obrigada a prestar, previamente, 

garantia por uma das seguintes modalidades de que trata o $ 1°, do art. 96, da Lei nº 14.133/2021, e 

critérios previstos no caput. e, $ 1º, do art. 58 da mesma lei, no valor equivalente a 1% (um por cento) do 

valor méximo para contratagao, cujo comprovante devera ser anexado, da seguinte forma 

182 Garantia de proposta para participagao, nos termos do art. 58, § 1°, no valor de R$ 6.488,08 (Cinco 

mil e quatrocentos e oitenta e oito reais e oito centavos) correspondente a 1% (um por cento) do valor 

maximo para o objeto — Projeto Basico, enviado junto com os documentos de habilitação, ficando vedado e 

sem efeito, após abertura do certame, o recebimento da referida garantia, podera ser apresentada nas 

seguintes modalidades 

1821 CAUGAO EM DINHEIRO ou em TITULOS DA DIVIDA PUBLICA 

18:2:1.1 No caso de opgao por Caução em Dinheiro, o interessado devera procurar a Tesouraria do 

Municipio de Brejão/PE, para obter instruções de como efetua-la 

18.21.2 No caso de opção pelo Titulo da Divida Publica, este devera estar acompanhado de laudo 

de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual está informaré sobre a exequibilidade, valor e 

prazo de resgate, taxa de atualizag@o, condições de resgate, sendo emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidagéo e de custédia autorizado pelo Banco Central do g 

Brasil, e avaliados por seus valores econémicos, conforme definido pelo Ministério 

EGURO-GARANTIA 

18221 oªgeassápwgã%º?g Garantia o mesmo será feito me: da ? 
Pca ME ENTAA : 

competeq_r(fiamae?g;figfio% regr'\%daéfé em funcm_na.rr_lento no Pals, e em nome sgie ¥umecipio de © 

E-mail: licitacao brejao.pe gov@hotmail.com 
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Brejão/PE, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do contrato, devendo a 

contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do cortrato, independente de notificação do 

Município de Brejão/PE, sob pena de rescisão contratual 

18.23. FIANÇA 

18231 No caso de Fiança Bancária, esta deverá ser a critério da licitante, fomecida por um banco 

localizado no Brasil ou Instituigao devidamente autorizada pelo BCB, pelo prazo da duração do contrato, 

devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, independente de 

notificacao do Municipio de Brejao/PE, sob pena de rescisão contratual, ressalvados 0s casos em que a 

duragao do contrato for inferior ao prazo acima estipulado, quando devera a caução ser feita pelo prazo 

contratual. Durante o periodo em que O contrato se encontre oficiaimente paralisado ou suspenso nao 

poderá ser exigida a prorrogagéo das fiancas bancarias devendo constar, entre outras condições do 

instrumento, a expressa renancia, pelo fiador, aos beneficios do artigo 827 do Codigo Civil Brasileiro 

182 4 TITULO DE CAPITALIZAGAO 

18241 Custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total 

183 O cumprimento da garantia de proposta prevista neste edital, em qualquer das modalidades, se 

dara previamente & abertura do certame, cujo comprovante devera ser anexado na plataforma junto com a 

documentagao 

18.4. Sera declarada desclassificada a licitante que não comprovar a prestagéo da garantia de proposta 

de que trata este edital, em qualquer das modalidades previstas; 

185 A caução de participação prestada pelo licitante será lhe devolvida, a requerimento, após a 

homologação do certame ou após ser declarada fracassada a licitação 

19 DA GARANTIA IEEIEGUGÃOEMSE
,.XIIQWQUB'MW. 

191. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, respondendo, inclusive. pelas multas eventualmente 

aplicadas e infringéncia de qualquer clausula, em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do 

Instrumento Contratual, a CONT RATADA, prestard garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor global do Contrato, devendo ter prazo de validade igual ou superior ao prazo do contrato 

em qualquer das modalidades a seguir indicadas: 

19 1.1. Caução em dinheiro ou 

19.1.2. Título da dívida pública, 

19.1.3. Seguro-garantia; ou 

19.1.4. Fianga bancaria. 

192 Em caso de escolha da modalidade prevista no inciso |l, § 1°, art. 96 (seguro garantia), o prazo 

para apresentagao da referida garantia devera ser no méaximo 01 (um) més antes da assinatura do 

contrato, nos termos do § 3° do art. 96, da Lei nº 14 133/2021 

19.3. O prazo de vigéncia da apolice devera acompanhar as modificagdes referentes a vigéncia deste 

mediante a emissao do respectivo endosso pela seguradora. 

19.4. O seguro-garantia continuara em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prémio nas datas 

convencionadas. 

195 A garantia mencionada servira para o fiel cumprimento do contrato, respondendo inclusive pelas 

multas, os prejuizos e as indenizagoes decorrentes do inadimplemento. Se intiafar utilizado 

mento de qualquer obrigagao, a contratada dev: a respectiva reposi 0 prazo 

utes e for notificado 

Pca Melquiades Bernardo, 01 Centro- Brejão - PE 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 
- ' AAAA 

E-mail: licitacao brejao.pe. gov@hotmail.com
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196. A garantia de execução será devolvida através de requerimento da CONTRATADA, mediante a 

apresentação do termo circunstanciado do recebimento dos serviços. 

197. Na garantia de execução do contrato o adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, 

com validade durante a execução do contrato 12 (doze) meses & por 30 (trinta) dias após o término da 

vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato 

20. GARANTIA, MANUTENGAO E ASSISTENCIA TECNICA 

201. O Termo de Recebimento Definitivo não isenta a contratada das responsabilidades da licitante 

vencedora, com base no art. 618 do Codigo Civil, respondera pelo prazo de 3 (trés) anos, pela execugao 

da obra em sua solidez e seguranca No caso de vicios redibitorios elou ocultos o prazo iniciara na data da 

constatação do vicio 

202, Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administragao nao eximira o contratado, pelo 

prazo minimo de 3 (trés) anos, admitida a previsao de prazo de garantia superior no edital e no contrato, 

da responsabilidade objetiva pela solidez e pela seguranga dos materiais e dos servigos executados e pela 

funcionalidade da construgao, da reforma, da recuperagao ou da ampliagao do bem imovel, e, em caso de 

vicio, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficara responsavel pela reparagéo, pela corregao, 

pela reconstrugéo ou pela substituicao necessarias 

203. O prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 anos, conforme Art. 205, do Código Civil 

Brasileiro. 

38. — VISITA AO LOCAL DAS OBRAS E SERVIGOS — RECOMENDA-SE 

381. Recomenda-se que a Licitarte visite o(s) local(is) das obras, o que devera ocofrer com 

arterioridade a apresentagao da documentag@o, para inteirar-se de todos os aspectos referentes a sua 

execução. Para todos os efeitos, considerar-se-a que a Licitante tem pleno conhecimento da natureza e do 

escopo das obras, dos serviços e dos fomecimentos, das condições climaticas de solo que possam afetar 

sua execução e dos materiais necessarios para que sejam utilizados durante a construgéo e dos acessos 

aos locais onde serão realizados as obras e os servigos. Nao poderá a Licitante alegar posteriormente a 

insuficiéncia de dados efou informações sobre o(s) local(is) e as condições pertinentes ao objeto do 

contrato 

382 As visitas poderdo ser realizadas por qualquer responsavel indicado pelo Licitante 

a) Recomenda-se que as visitas sejam realizadas pelo responsavel técnico da Licitante perante o 

CREAICAU, ou pelo profissional indicado por esta para desempenhar a função de responsavel técnico 

pela obra, objeto da presente Licitagao, ou ainda por outro profissional competente com habilitagao legal 

indicado para integrar a equipe técnica que se responsabilizaré pelos trabalhos. 

b) Caso a licitante não queira realizar a visita, deve apresentar, em substituição ao atestado de 

visita, declaragao formal assinada pelo responsavel e/ou técnico, sob as penalidades da lei, de que 

tem pleno conhecimento das condigoes e peculiaridades inerentes à natureza e do escopo das obras e 

servicos, bem como das exigéncias ambientais, assumindo total responsabilidade por esse fato e que nao 

utilizara deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avengas técnicas ou financeiras com 

o Municipio de Brejao/PE 

383 As visitas poderão ocorrer até o último dia util que antecede a abertura das documentacoes e 

propostas de precos. Para agendar, o Licitante devera contatar nos horérios de expediente para visita a0 

local do  serviço funciona das 09h as 13h de segunda 2 sexta E-mail: 

licitacao.brejao.pe.gov@hotmail.co
m — Secretaria de Viagao, Obras e Serviços Urbanos. ettt 

39. DAS DISPOSIGOES GERAIS L 

3m 
contratagdo, podendo instraçãe 

REVOG%MeIwesimmo,aeCemreWupuPôIloo, 
decorrente de fato superveni nte 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 ” STAA 
E-mail: licitacao.brejao.pe.gov(Qhotmail.com
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comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou ANULA-LA por ilegalidade, de oficio ou 

por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da 

Lei Federal n° 14.133/2021 

392 O licitante é responsavel pela fidelidade e legitimidade das informagdes prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitagao. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informagdes nele contidas implicara a imediata desclassificagao da proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisao do contrato, sem prejuizo das demais 

sanções cabíveis. 

393 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

394 Caso nao seja realizado na sessão publica, o licitante vencedor devera adequar sua proposta ao 

seu lance ou negociag@o, no prazo máximo de 03 (trés) dias Uteis, contados, da data da realização do 

pregéo. A nao apresentagao ensejard aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua 

desclassificagao 

395 A homologagao do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatéria na imprensa 

oficial serão divulgados no Portal de Transparéncia do Municipio de Brejao e no Diario Oficial dos 

Municipios - Amupe 

396 Caso o adjudicatario ndo comparega para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, no 

prazo de 05 (cinco) dias do recebimento do aviso da homologagao, ou, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta nao apresentar situagao regular, o Municipio de Brejao/PE podera convocar, 

para substituir a Empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificagéo, para fazé-lo 

em igual prazo e nas condigdes de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preco, 

verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigéncias habiltatérias, ou revogara o 

Processo Licitatorio, observado o interesse publico 

39.7. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica observarao o horario 

de Brasilia — DF 

398. No julgamento das propostas e da habilitagéo, o agente de contratação e equipe de apolo podera 

sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade 

juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficacia para fins de habilitação e classificagao 

399 A homologagao do resultado desta licitagao nao implicara direito & contratag@o. 

39.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentagao de suas propostas e a 

Administragdo não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da 

condugao ou do resultado do processo licitatorio 

39.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e 

incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragao 

3912 O desatendimento de exigéncias formais nao essenciais nao importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observado os principios da isonomia e do interesse 

publico 

39.13. Em caso de divergéncia entre disposigoes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 

compdem O processo, prevaleceré as deste Edital 

Edital esta disponibilizado, na integra, 

www.bnc. 
fúnicípio http:/iwww.brejao.pe.gov. 

de Contmmfifidmm(&m}mywmmwr-dé Licitagdes do Municipio de Brejao/PE, 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 
= 

E-mail: licitacao.brejao pe.gov@hotmail.com
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os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no período das 
08h às 13h 

39.15. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133/2021 e demais normas 
que regem a matéria 

39.16. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como Foro competente da Comarca 
de Garanhuns/PE, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja 

Brejao-PE, 06 de agosto de 2024 

Dr, ElisabetE ªnos de Santana 
Prefeita 

V//// m ] 

Pca Melquiades Bernardo, 01 Centro - Brejao - PE re.’ º 0 CNPJ: 10.131.076/0001-00 - ) SR E-mail: licitacac brejao pe.gov@hotmail.com 
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